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12-A, para secretariar os trabalhos do
Grupo, criado pela Portaria n9 141-66,
de 21 de outubro de /1966. - Uriel da
Costa Ribeiro.

PORTARIA DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1966.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agõsto de 1962,
e o Decreto 'n 9 51.726, de 19. de feve-
reiro de 1963, resolve:

N9 151 - Designar a funcionária Só-
Ma Maria Corrêa Maranhão,- para
exercer as funções de Assessor do Pre-
sidente, a partir de 7 de novembro de
1966. - Urja da Costa . Ribeiro.

•

CONSELHO NACIONAL
DE PESCIUISAS

PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1966

O Presidente do Conselho Naciaaal
de Pesquisas, usando da atribuição que
lhe confere o § 19 do art. 33 da Lei
n9 4.533, de 8 de dezembro de 1954,
combinado com o parágrafo único do
art. 19 do Decreto n9 51.054, de 23 de
julho de 1961, resolve:

N9 229 - Nomear, na forma do item
III do art. 12 da Lei n9 1.711, de 28
dg outubro de 1952, Mauricio Chahon,

Documentarista, nível 19-A, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Especial, do
Instituto Brasileiro de Ribliogralia e
Documentação, para exercer o calço
em comissão, símbolo 7-C, de Diretor
do Serviço de Informações Técnico-
Científicas do mesmo Institua), em
vaga decorrente da exoneração de Lé-
lia Gaivão caldas da Cunha.

N9 230 - Nomear, na firma do item
III do art. 12 da Lei n 9 1.711, de 28
de outubro de 1952, Célia Ribeiro Za-
her, Bibliotecária, nivel 20-B, do 62u-
dro de Pessoal - Parte PermaLtnte,
do .Instituto Brasileiro de Bibliografia
e Documentação, para exercer o carga
em comissão, símbolo 8-C, de Dileior
do Serviço de Bibliografia do gleano
Instituto, em vaga' decorrente da £2:0-

neração de Laura Mala de FigUeir,:ja.
- dntonio Moreira Couceiro.

PRESIDeNálA
DA REPÚBLICA
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COMISSÃO NACIONALDE
ENERGIA NUCLEAR

PORTARIAS DE 4 DE ,NOVEMBRO
DE 1966

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear usando das atri-
buições que lhe conferem a Lei núme-
ro 4.118 de 27 de agõsto de 1962, e o
Decreto n9 51.726 de 19 de fevereiro
de 1963, resolve:

N9 148 - Revogar a Portaria n9 111
de 26 de adIsto de 1966, que designou
o Capitão "T" Afonso Rodrigues Mar-
ques para exercer as funções de Asses-
sor da CNEN, Classe "A".

N9 149 -- Designar o Capitão "T"
Afonso Rodrigues Marques, para exer-
cer as funções de Assessor da CNEN,
Classe "A", retroagindo as vantagens
financeiras a 10 de agensto de 1966,
tendo em vista o início do exercício ter
se dad3 naquela data. •

N9 j50 - Designar o Assistente Co-
tiercial, Wantuyl Pinto Vital nível

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS ,PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
• DE ESTRADAS ,DE FERRO

PORTARIA N9 2-DG, DE 2 DE
JANEIRO DE 1963

O Diretor-Geral do Depp.rtamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição • que lhe confere o
inciso III do art. 30 do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 20.351 de

de janeiro de 1946, depois de Ouvi-
do o Conselho Nacionaf de Geografia
tendo em v:sta o disposto rio art. 12
do Decreto n9 5.901, de 214e .,utubro
de 1943 e em face do que consta do
proc.. n9 6.630-62, resolYel

Aprovar nomes, para estacões da
Estradas de Ferro Mogiana, no Esta-
do de São Paulo, como segue: Canoa
km 254.596, Município de São Simão;
Evangelina, km 288 114, Município dc
Ribeirão Prêto. - Moldo de Faria
Neves, Diretor-Geral.
(N9 46.7'77 - 14-11-66 - Cr$ 9.000.)

DEPARTAMENTO NACIONAL'
DE OBRAS CONTRA

AS SÉÇAS
ATOS DO DIRETOR-GERAL

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas;
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 67, Rein XXII, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 57.427, de 14 de dezembro de 1965,
resolve.
Portaria de 10 de novembro de 1966

N9 2.473-DG - Designar Marcos
Nunes Neto, Feitor, nivel 5, matri-
cula n9 2.106.588, do Quadro I --
do M.V.O.P., para exercer a função
gratificada símbolo 6-F, de Encarre-
gado de Turma de Açudagtin e Irri-
gação do 19 Distrito de Obras.

portaria de 18 de novembro de 1963
N9 2.52i-DG -- Exonerar, nos ter-

mos do art. '15, item I, da Lei núme-
ro 1.711-52, Maria Lidia de Queiroz
Enfermeira, nível 19-A, matricula nú-
mero 2.261.318, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia. -

N9 2.525-DG - Dispensar, Pauta-
leão Tomas de Lima, Mecânico de
Máquinas, nível 8-A, matricula nu-
mero 2.100.379, do Quadro I -
do M.V.O.P., da função grKtif.cada
símbolo 12-P, de Encarregado de 'Tur-
ma Distrital de Transportes .do 2 9 Dis-
trito de Obras.

N 9 2.526-DG - Designar Geraldo
da Cunha Falcão, Escrevente-dactiló-
grafo, nível 7, metr. n9 2.077.460, do
Quadro 1 - P.P., do M.V.O.P., para
ocupar a função gratifitada, sirnbolo

•

12-F, de Encarregado de Turma Dia-
trilai de Transportes do 2 9 Distrito de
Obras.

N9 2.527-DG Designar rantaleão
Tomás de Lima, Mecânico de Máqui-
nas, nivel 8-A, matr. n9 2.100.379, do
Quadro' I - P.P. para exercer a fun-
ção gratificada, simbolo 12-F, de En-
carregado de Turma de Oficinas do
29 Distrito de Obras:
portarias de 22 de novembro de 1966

N9 2.558 -W* - Designar Fernando
dos Santos Vasconcelos, Cite/ratão-
Dentista, nível 20-A, matrícula núme-
ro 2.012.584, do Quadro I - P.P., do
M.V.O.P., para exercer a /onça°
gratificada, símbolo 2-F, de Chefe de
Serviço Médico Assistencial ta Co-
missão de Obras de Sergipe,

N9- - i:xonerar Francis-
co Nev es Brasileiro, Engenheho-
Agrônomo, nível 20-A, inatr. número
2.278.527, do Quadro de PJSSOal do
p.N.O.C.S.., do cargo em Comissão.
símbolo 3-C, de Chefe do 29 Distrito
de Fomento e Produção. - Enge-
nheiro Ary	 Pinho, Diretor-Geral.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
• DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA DE 14 DE NOVEMBRO

DE 1966
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que Lhe con-
fere 0 item VI do art. 48 do Decreto
DO 1.942, de 21 de dezembro ' de 1942
o, tendo em vista o que consta go pro-
cesso SUDEPE n9 7.930-66, resolve:

' 3(9 292 -4 Autorizar - a título pre-
cário .,-- o registro da firma Urbanisz
mo, Comércio e Importação S/A

"UCISA", com sede e fôr° nesta Ca-
pital, ficando a concessão do seu re-
gistro, em caráter definitivo, condicio-
nado a apresentação, dentro do prazo
de 6 meses a partir da presente data,
da documentação complementar refe-
rente ao registro- da provisão de seus
barcos de pesca no Tribunal Marítimo
Administrativo ou da inscrição na

Portaria n9 87, de 5 de abril as 1950
- llaroldo Pereira Travassos.

RESOLUÇAO N9 53, DE 31 DE
OUTUBRO DE 1966

O Conselho Deliberativo 9a Supe.
rintendência do Desenvolviaiento da
Pesca (SUDEPE), usando das atri-
buições que lhe confere o Decreto mi-

realizada a 27 de outubro de 1966,
solve:

Acolher o apêlo feito pela firma
"Armazéns Gerais União S,A", para
efeito de liie ser concedido o prazo
de doze (12) meses de carência e eia-
co (5) anos para resgate do financia-
mento que lhe foi dado em 26 de Ju-
lho de 1966, consubstanciado na Reso-
lução 'tio CD n9 23-66 - SUDEPE nú-
mero 6.793-65. --- Einilio Varoli, Pre-
sidente.
(N 9 37.879 -- 28-11-66 .--- Cr$ 4.000)

RESOLUÇA0 149 54, DE 31 DE
OUTUBRO DE 1968

O 'Conselho Deliberativo da Supa-
rintendeneia do Desenvolvimento da

Capitania dos Portos, conforme esta- mero 1.942, de 21-12-62 e tentio em
belece o art. 24 - Capitulo Sétimo da vista a decisão tornada em Sessão,
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órgão destinado à publicação da administração descentralizada

Imprtsso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
ERA SIM A

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

.Capital  e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre . . . Cr$ 6.000 Semestre . . .
Ano 	  Cr$ 12.000 Ano •

Exterior:xterior:
Ano 	  Cr$ 13.000 Ano 	

Cr$ 4.500
Cr$ 9.000

Cr$ 10.000

parle superior do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução dc

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação . 00m antecedência
minima,'de trinta (30) dias..

As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada 'ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

A fiM de possibilitar a re-
messa de valõres acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, c-mAnq favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

-7- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no' ato da as-
sinatura.
- O funcionário público fe-

deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar.
esta condição no alo da as-
sinatura:
- O custo de cada exemnplar.

atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmr
ano, e de Cr$ 10 por ano
decorrido,
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- As Itepartiçõe3 Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diáriamente, alé às
15 horas, exceto aos sábados.

- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das

às 17,30 horas, no máximo
.até .72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-

-se-à-o tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de va-
lidade de suas assúzaturas, na

no Estado do Pará.

No 75'6 -- Designar Emillo Bruno,
Oficial de Migração, nivel 11-A 'para
exercer a função gratificada de Chefe
do Setor S1-DER-2 da Seção de Es-
tudos e Levantamento, da Divisão de
Crédito Rural, do Departamento de
Cooperativismo e Extensão Rural.
dêste Instituto, símbolo 5-F, =forme.
tabela aprovada pela Deliberação nú-
mero 293, de 14 de junho de 1966, ra-
tificada pela 'Deliberação n9 600, de
5 de agôsto de 1966, do Conselho Di-
retor., até que seja aprovado o Qua-
dro de Funções Gratificada pelo Po-
der Executivo.

N9 '758 - Designar Therezinha Ma-
chado Gomes, Dactilógrafo, uivei 9-12
Secretária do Diretor do Departa-
mento de Colonização, dêste Instituto.
para Substituir o Chefe da Seção de
Atividades Auxiliares do referido De-.
partamento em seus impedimentos
eventuais.

N9 759 -- Designar Flordinicia Pi-
nheiro Alvarenga, Oficial de Adminis-
tração, nível 12-A, para substituir em
seus impedimentos eventuais o Che-
fe do Setor S2-AGP-2, da Seção de

PORTARIAS DE 11 DE NOVEMBRO
-~raner

DE 1966
O Presidente do Instituto Nacional

do Desenvolvimento Agrário, no uso
de suas atribuições, resolve:

N9 760 - Designar Julio Ferreira
Caboclo, Escriturário, nível 10-B, para
exercer, a função gratificada de Chefe
do Setor de Administração do Serviço
do Material, dos Serviços Gerais de
Administração da Coordenação Admi-
nistrativa, dêste Instituto, símbolo
7-F, conforme tabela aprovada pelo
Conselho Diretor; até que seja apro-
vado o Quadro de Funções Gratifica-.
das pelo Poder Executivo.

No 761 - Designar Leticia Nogu.nra
Fontes, Escriturário, nivel 10-B, para
exercer a função gratificada de 7,hef e
do Setor de Administração do Serviço
de Organização e Métodos, dos Ser-
viços Gerais de Planejamento e 0m--
deflação,. da Coordenação Administra-
tiva, dêste Instituto, símbolo 7-F, con-
forme tabela aprovada pela Delibc...a-
ção ri9 293, de 14 de junho de 1933, ra-
tificada pela Deliberação no 600, da 8
de agiisto de 1966, do Conselho Din.-

tor, até que seja aprovado o Quadro
de Funções Gratificadas pelo Poder
Executivo.

N9 762 - Dispensar Leticia Nozu-,.1-
ra Fontes, Escriturário, nível 10-B, da
função gratificada de Secretária do
Serviço de Material, dos serviços gé-
rais de Administração, da Coordena-
ção Administrativa, dêste Instituto, em
virtude de ter sido designada para ou-
tra funcão.

No 763 - Fazer cessar os efeitos da
Portaria n9 9, de 27 de janeiro de 1935,
publicada no Boletim de Serviço,
mero 2,2, de 10 de fevereiro do mesmo
ano, que designou Fernando Dayse
Sotiza Pedreira para exercer as jun-
ções de Assessor do Gabinete do Res-
ponsável pelo INDA.

N9 '764 - Dispensar o Servidor Fer-
nando Dayse de Souza Pedreira, S3-
elólogo, de Membro da Comissão Co•

contrôle e Movimentação, do Serviço ordena.dora dos 'Trabalhos relativos

PORTARIAS DE 9 DE NOVEMBRO do Pessoal, dos Serviços Gerais de
DE 1966 Administração, da ,Coordenação Ad-

ministraVva, dêste Instituto. --- Eu-
dez de . Souza Leão Pinto.O Presidente do Instituto Nacional

do Desenvolvimento Agrár i o, no uso
de suas atribuições, resolve:

N9 755 - Designar, de acôrdo com
o art. 219 e § 19 do citaao Estatuto,
Hilton Teixeira de Vasconcellos, Che-
fe do Serviço de. Pessoal, dos Serviços
Gerais de Administração, da Coorde-
nação Administrativa,- Marina Penne
Casséb e Wilson Soeiro da Silva, Es-
creventes-dactilógrafos, nivel 7, todos
dêste Instituto, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituirem a co-
missão de inquérito encarregada de
apurar o abandono de cargo em que
incorreu o funcionário Raimando No-
nato da Costa Pinto, Armazenista, ni-
vel 8-A, lotado no Núcleo Colonial de
Monte Alegre, atualmente em exerci-
cio na Delegacia Regional do INDA

Pesca (SUDEPE), usando das atribui-
ções que lhe confere o Decreto nu-
mero 1.942, de 21. de dezembro de 1962
e tendo em vista a decisão tomada em
Sessão, realizada a 27 de outubro de
1966, no processo SUDEPE número
6.808-65, resolve aprovar a concessão
de um financiamento de Cr$ 	
24.156.000 (vinte e quatro milhões,
cento e cinqüenta e seis mil cruzei-
ros) à firma Abel Francisco Dourado,
destinado à ampliação de sua andús-
tria de pescado, na seguinte forma:

- valor do financiamento desdo-
brado em parcelas antecipadas que
serão entregues dentro de um plano
de desembôlso correspondente às
obras que restam realizar;

- prazo de carência de 12 (doze)
meses;
- prazo de pagamento a ser fixado

pelo Banco do Brasil S/A, na depen-
dência das disponibilidades e garan-
tias existentes, na forina do Convê-
nio celebrado entre a SUDEPE e o
citado Estabelecimento bancário. -
Emilia Varoli, Presidente.	 .
(N9 37.880 - 28-11-66 - Cr$ 6.090.)

INSTITUTO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO
PORTARIA DE 8 DE AGOSTO

DE 1966
O Presidente do Instituto Nacional

do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são
auferidas pelo Decrete n9 55.890, de
III de março de 1965, resolve:

N9. 460 - Conceder dispensa a João
da Costa Nunes, Contam), nível 9-A-
das funções de Responsável pelo ex-
pediente da Turma de Conservação
da Seção de Administração da Sede,
da Divisão de Serviços Gerais, da Se-
cretaria Administrativa, da extinta
SUPRA. - Eudes de Souza Zoa°.
Pinto,

aos Municípios-Modelos, juntos aos
Órgãos de Administração direta e in-
direta da União, que constitui a Por-
taria 119 114, de 3-5-66, .publicada no
Diário Oficial de 6-6-66.

N9 765 Conceder dispensa a Ma-
ria da Glória Moreira Távora; Oficial
de Administração, nível 12-A, das
funções: de Responsável pela Turma
de Expediente e Mecanografia, da Di-
visão de Colonização, do Departamen-
to de Colonização e Migrações Inter.!
nas, da extinta SUPRA.

NO 766 - Conceder dispensa a Car-
los Alberto de Castro David, Oficial
de Administração, •nível 12-A, das
funções de Responsável pelo expedien-
te da Seção de Contrôle da Fiscali-
zação, do Serviço de Fiscalização, da
Divisão de Arrecadação, da Secretaria
Administrativa da extinta SUPRA.

NO 767 - Designar Cilcia Rodrigues
Augusto, Escriturário, nível 10-B, para
substiutir, o Chefe do Setor Si-AGI'-
2 da Seção de Contrôle e Movimenta-
ção, do Serviço de Pessoal, dos Ser-
viços Gerais de Administração, da
Coordenação Administrativa, dêste
Instituto, no período de 19 a 30 de no-
vembro de 1966, tendo em vista
afastamento do titular por motivo de
férias regulamentares.

NO 768 - Conceder dispensa a Cláu-
dio Raimundo de Oliveira, Escriturá-
rio, nível 8-A, das funções de substi-
tuto eventual do Responsável pelo ex-
pediente da Seção de Contrôle da Fis-
calização, do Serviço de Fiscalização,
da Divisão de Arrecadação, da Secre-
taria Adrninistraitva da extinta SU-
PRA. • -

No 769 - Exonerar Weber Marinha
de Carvalho do cargo em comissão,
símbolo 7-C, de Administrador de
Hospedaria, da Parte Permanente do
Quadro do Pessoal do extinto INIC,
em virtude da transferência das Hos-
pedarias de Imigrantes para o Minis-
tério do Trabalho e de Previdência
Social.

•
NO '770 - Dispensar a Weber Mari-

nho de ,Carvalho das funções de Ad-
ministrador de Hospedaria de MI.
grantes de Corinto, no Estado de

•
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(Seção I - Parte II)
Portaria n9 889, de 16 de dezembro

de 1965, do Reitor da Universidade
Federal do Rio de Janeiro:

Onde se lê: Therezinha Corsenil
•

Therezinha, Accioly Cor-
(e il Granata.

Diário Oficial' de 2 de maio
de 19c6	 •

1. Recondução da Tabela de Fes-
toai Temporário com os salárins que
vigoraram em 1965, do Colégio Pe-
dro II - Externato:

Onde se lê: Despesas de custeio
- 3.1.1.1.

Leia-se: Despesas de custeio 	
11.1.1.0 - Pessoal 3.1.1.1.

PORTARIA DE 15 DE JULHO
DE 1966

O Presidente da Junta Interven-
tora do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Comerciários, instituída
pela Portaria MTPS-782, de 4 de e-
tembro de 1964, do Exm 9 Sr. Minis-
tro do Trabalho e Previdência Social,
fundamentada no Decreto n9 54.067,
de 29 de julho de 1964, que dispõe
sôbre a reformulação do sistema ge-
ral da .Previdência Social, combinado
com a Portaria MTPS-85, de 10 de
fevereiro de 1965, e tendo em vista o
que consta do OF-GB-GT n9 796-66,
protocolado sob o n9 AC-34.860-66,
resolve:	 .

N9 62.523 - Nomear para exercer
0 cargo de Atehdente, nível 7, ra-
rylela de Albuquerque e Melo, com
lotação na Delegacia no Es tado da
Guanabara, de acôrdo com a classi-
ficação obtida no concurso realizado
pelo Departamento Administrativo do

2. Recondução da Tabela de Pa-
soai Temporário organizada de acôsdo
com os arts. 24 e 25 da Lei n9.1.780,
de 12 de julho de 19,60, do Colégio Pe-
dro II - Internato:

Onde se lê: A que se encontrava
vinculada.

Leia-se: A que se encontra "vin-
culada.

Dtarto Oficial de 22 de novembro
de 1966

(Seção i - Parte II)
Nomeação por acesso, da UniV4si-

dade Federal do Rio de Janeiro.
Onde se lê: Carmen Coe Rodrigues

da Costa.
Leia-se: Carmen Coo Rodrigues da

Costa.
" Onde se lê: Carmen Dolores Mar-
tins Viana.

Leia-se: Carmen Dolores Martins
Alvares.

Serviço Público (DASP) C-414, em
vaga decorrente da desistência de
Dagmar Cardoso - Herman() Cor-
deiíos Pessda Cavalcanti, Presidente
da Junta Interventora.
PORTARIA DE 8 DE SkrEMBRO

DE 1966.
O • Presidente da Junta Interven-

tora do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Comerciários, instituída
pela Portaria MTPS-782, de 4 de se-
tembro de 1964, do Exm9 Sr. Minis-
tro do Trabalho e Previdência Social,
fundamentada no Decreto n9 54.067,
de 29 de julho de 1964, que rispõe
sôbre a reformulação do sistema ge-
ral da Previdência Social, combinado
com a Portaria MTPS-85, de 10 de
fevereiro de 1965, e tendo em .vista o
que consta do OF-GB-GT n9 821-66,
protocolado sob o n9 AC-45.587.66,
resolve:	 '	 •

N9 62.795 - Nomear para exeiçe-

com lotação na Delegacia na Estado
do Maranhão, de acôrdo com a ;las-
sificaeão obtida no concurso ,.i580,
realizado pelo Departamento Admi-
nistratiao do Serviço Público (DALI'),
em sag . . decorrente de desisteneia:

Concursado:
Edison Ruy Soares Trindade;
Ildenir Maria Carvalho Braaa;
Maria Celeste Rodrigues Feri:andes.

Desistente:
Raimundo Nonato R. Br and o

(Portaria n9 61.098, de 30 de nosem-
bro de 196E);

Benedito Ferreira Marques (Poria-
ria n9 61.098, de 30 de novembro
de 1965);

:Francisco das Chagas Magalhães,
(Portaria n9 54.792, de 12 de dezem-
bro de 1963). - Enallo Ibrall/.7n
Silva, Presidente da Junta Interven-
tora.

iNsTntro DE APOSENTO-
RIA E PENSES DOS IN-

' DUSTRIÁRIOS

Relação DGD n9 99-66
Determinações . de Serviço

GABINETE DA • PRESIDÊNCIA

N9 2.909, de 7 de novembro de 1966
- Dispensa, a pedido, a contar de 7
de novembro de 1966 - Josefa Isete
Ferreira da Silva, 13.615, da função
.de Chefe da Seção de Conferência e
Contrôle de Normas, 5-F, no Se"-:iço
de Benefícios; n9 2.912, de 7 de no-
vembro de 1966 - Designa Lucilia de
Souza Messina, 10.944, para exercer
a função de Chefe da Seção de Con-
ferência e Contrôle de Normas, 5-F,
no Serviço de Benefícios, ficando,
conseqüentemente, disp ensa da da
função de Chefe da Seção de Saem-
taria, 7-F, no Serviço de Perícias Mé-
dicas; 2.913, de 7 de novembro de 1966
- Designa Geracina Távora de Car-
valho, 6.956, para exercer a função
de Chefe da Seção de Secretaria, 7F,
nu Serviço de Perícias Médicas .

Relação DGD n9 100-66
PORTARIAS

Do Diretor do Departamento de
Administração Geral:

Designa Eucares Veneza Sodré, 413,
para exercer, do Estado de Mato Gros-

cer, no Estado do Paraná, a função de
Assistente de Delegado, 3-F, ficando,
conseqüentemente, exonerado do car-
go • de Chefe de . Serviço, 8-C, que
exerce na referida Delegacia.

Determinações de Serviço •
DEPARTAMENTO DE ADMINIS-

-	 TRAÇ AO GERAL
N9 11.765, de .8 de novemiaro de 1966

Nomeia Walkiria Leite, 5.799, Agre-
zada, para exercer, no Gabins:e cio
Representante das Emaré ,ats, o cargc
de As.sistentesTécnico, 5 C.

nas Gerais, em virtude da transferên-
cia das Hospedarias de Imigrantes
para o Ministério do Trabalho e de
Previdência Social. - Eudes de Sou-
za Leão Pinto,

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1966

sa Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário, no uso
de suas atribuições, resolve:

N9 772 -- Designar Diva' Faissal,
Técnico de Contabilidade, nível 13-A,
para exercer, como já vinha exercen-
do em caráter provisõrio, a função
gratificada de Chefe da Seção de Ati-
vidades Auxiliares do Departamento
de Cooperativismo e Extensão Rural,
dêste Instituto, símbolo 3-F, confor-
me tabela aprovada pela Deliberação
n9 293, de 14 de junho de 1966, rati-
ficada pela Deliberação n9 600, de 5
de agôsto de 1966, do Conselho Dire-
tor, até que seja aprovado o Quadro
de Funções Gratificadas pelo ?oder
Executivo.

N9 773 - Designar Maria de Lour-
des Nõbrega de Gal,lisa, Oficial de Ad-
ministração, nível 12-A, para exercer,
como já vinha exercendo em carátex
provisório, a função gratificada de
Secretária do Departamento do- Coa-

.flctifzcações
Diário Oficial de 30 da dezembro

de 1965

)perativismo e Extensão Rural, dêste
Instituto, símbolo 7-F, conforme ta-
bela aprovada pela Deliberação nú-
mero 293, de 14 de junho de 1966, ra-
tificada pela Deliberação n9 600 de
5 de agôsto de 1966, do Conselho Di-
oetor, até que seja aprovado o Qua-
dro de Funções Gratificadas pelo Po-
der Executivo. , - Endes' de Souza
Ledo Pinto.
PORTARIA DE 17 DE NOVEMBRO

DE 1966

- O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolviinento Agrário, no uso
de suas atribuições, resolve:

N9 774 - Designar Alberto Gonçal-
ves Dias da Costa, Oficial de Admi-
nistração, nível 14-B, do Min'istério
da • Agricultura, ora à disposição do
INDA, para exercer a função grati-
ficada cie Chefe da Seção de Ativida-
des Auxiliares das Serviços Gerais de
Planejamento e Coordenação, da Coor-
denação Administrativa, dêste Insti-
tuto, símbolo 3-F, conforme tabela
aprovada pela Deliberação n9 293, de
14 de junho de '1966, ratificada pela
Deliberação n9 600, de 5 da agasto de
1966, até que seja aprovada o Quadro
ae Funções Gratificadas pelo Podes
Rxecutivo. Eudes de, Souza .Leáo
Pinto.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO !
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDENCIA SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES
.	 DOS COMERCIÁRIOS

N9 4O2, de 10 de novembro de , 1966
- Designa Yeda Mallet Soares de Al-
meida, 582, Agregada, para exercer á
função de Auxiliar-de-Gabinete, 12-F.
DEPARTAMENTO DE • ACIDENTE

DO TRABALHO
N9 1.858, de 8 de novembro de 1966

- Designa Jorge Pereira de Carvalho,
13495, para exercer a funoáo de Che-•
fe da seção de Material e Instala-
ções, 5-F, na Divisão de Administra-
ção ficando, ern conseqüência, dis-
pensado c.a lançar) de Chefe da seção
de Secretaria, 6-F, que exerce no Ga-
binete do Diretor do Departamento;
1.859; sai. 8 de novembro de 1966 -
Designa Joaquim Pereira Crugetro,
nY 11.657, para exercer a função de
Chefe da Seção de Secretaria, 6-F, no
Gabinete do Diretor do Departaracnto
ficando, em • conseqüência,- dispensado
da função de Chefe da Seção de Ma-
terial e Instalações, 5-F, que exerce
na Divisão de Administração..

DELEGACIA . NO PARANA'

" N9 5.853, de, a de setembro de 1966
- Dispensa, a , pedido, a contar de 1
de agi-isto 'de &Ha - Daisy Lima Fer-
nandes Martins, 13.429, da função de
Informante -Habilitador, 12-F, que
exerce na Agência em Londrina. •

so, a fumai) de Assistente de Delega-
do, 4-F; Designa Laudemiro Camargo

.rem o cargo de Escriturário, nível 8-A. Bandeira, 2.466, Agregado, para exers

- Dispensa, a pedido, Mar:a Júlia
Goyannes, 6.556, da função de Chefe.
de Seção de Abastecimento, 4-F, n9.
Divisão de Serviços Auxiliares; 11.76S,
de 8 de novembro de 1966 - Disper-
sa, a pedido, Alva Gomes Oliveira
1.033, da função de Encarregado de
Turma cia Concorrências, 7-F, na Di-
visão de Serviços Auxiliares.
• DELEGACIA NA GUANABARA

N9 11.264, de' 11 da novembro de
1966 - Nomeia; a) jara Maria da
Matta Tavares, 3.685, para exercer o
cargo de Chefe do Serviço da anisa-
ções, 6 . C; b) Aloysio Pedreira Mecha.
do, 612, para exercer o cargo de Che-
fe do Serviço de Fiscalização, 6-C.

Relação DGD n9 101-6(

• PORTARIA
• Do "Presidente:

Determinações de Serviço
•

DELEGACIA NA GIJANAB,SRA
•

IV' 11:245, de 4 de novembro de 19C6
- Designa: a) Nelson dos •San•.osa
• 3.602, para 'exercer a função de En-
carregado da Turma de Expediente e
Cobrança, 10-F, no GEIA, ficando,
em canseqüência, dispensado da fun-
ção de Encarregado da Turma de Ma-
nutenção e Conservação, 10-F, que
exerce no mesmo Serv,ço; b) Almir
José dos Santos, 18.269, para exercer
a função da Encarregado da Turma
de Manutenção e Conservação, i0-1s,
no GBIA; 11.246, de 4 de novembro
de 1936; Designa: a) Filas -Mancebo
Reis, 9.571, para exercer a função de
Ajudante de Administrador, 9-F, no
PA Central,. ficando, em conseqüência.
dispensado da função de Encarrega-
do de Turno, 9-F, que exerce na
mesmo Pôsto; b) Admario Duque de
Lima, 7.012, para exercer a função de
Enc,arregado de Turno, 9-F, na PA
Central.

s , • • DELEGACIA NO DISTRITO	 DELEGACIA NO . 1SIARANHAO
- FEDERAL	 '	 , N9 1.687, de 1 de novembro de 1966

- Designa Maria José Goiabeira, nú-
mero 3.514, Agregada, para exercer a
função de Chefe do Serviço de Bene-
fícios, 5-F.

DELEGACIA NO RIO DE JANEIRO
N9 13.586, de 27 de outubro de 1966

- Nomeia António Pereira Maia Vi-
nagre, 3.713, para exercer o cargo de
Inspetor de Agências, 7-C. 	 •

DELEGACIA NO SERGIPE
N9 1.932; de 29 de julho de 1966 -

Designa Gabriel de Oliveira 12.199
para exercer a função de Informante-
Hibilitador, 10-F, no Serviço de Pe-
rícias Médicas, ficando, consequente-'
mente, dispensado da função de En-
carregado de Serviço, 9-F, que exer-
ce no referido Serviço; 1.934, de 29
de julho de 1966 - Designa' Pedro
Freitas Sobrinho, 1.895, para exercer
a função de Encarregado do Setor de
Secretaria e Contrõle de Paletas Mé-
dicas, 11-F, ficando, conseqüentemen-
te, dispensado da. função de Infor-
mante-Habilitador, 10-F, que exerce .
no Serviço de Pericias Médicas; 1.975,
de 8 de novembro de 1966 - Designa
Ana de Melo Tórres, 9.746, para exer-
cer a função de Encarregado do Se-
tor de Contrôle da Produtividade,
9-F, ficando, conseqüentemente, dis-
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pensada da função de Encarregado do
setor de Pessoal e Expediente, 9-F,
qu eexerce no Serviço de Administra-.
ção Geral.	 .

2" inelsos IX e X, da Lei n9 1,711,
de 28 de outubro de 1952; 	 •

N9 1.497-66 - Prorogar por mais
90 (noventa) dias, a PT n9 934, de
12 de julho de 1966, que designou o
Servidor Agregado, Raimundo Was-
hington dos Santos Leal, para respon-
der pelo expediente da Delegacia Es-
tadual em Aracaju, símbolo 7-C;
- NO 1.528-66 - Exonerar o Fiscal-
de Previdência, nível "17", Nestor

N9 137, de 3. de novembro de 1966 Zambonini, matricula n9 7.286, do
- Dispensa, a pedido, Francisca Quadro de Pessoal deste Instituto.

	

Paula da Silva Tecles, 80.268, da fun- 	 -

	

ão de Assistente do Serviço de En-	 Relação n9 64-66
ermagem, 3-F; 138, do 3 de novem-

bro de 1966 - Designa Helena Silva
Estevcs Lima, 80.280, para exercer a
função de Assistente do Serviço de
Enfermagem, 3-F.

Determinações de Serviço
DEPARTAMENTO DE ADMINIS-

TRAÇA° GERAL
N9 11.774, de 14 de novembro de

1966 - Designa Maria Júlia Goyan-
nes, 6.556, para exercer a função de
Chefe da Seção de Abastecimento,
4-F, na Divisão de Serviços Auxilia-
res; 11.775, de 14 de novembro de 1966
- Designa Alva Gomes Oliveira,
5.033, para exercer a função de En-
carregada de Turma de Concorrên-
cias, 7-F, na Divisão de Serviços Au-
xiliares.

DELEGACIA NA GUANABARA
N9 1.279, de 16 de novembro de 1966

- a) Dispensa, a pedido, a partir
desta data, Jorge Ribeiro de Carvaih.o
/..140, da função de Administrador do
PA - Bangu, 4-F - b) Designa Al-
gem Pereira, 5.212, para exercer a
função de Administrador do PA -
Éangu, 4-F, ficando, em conseqüên-
cia, dispensado da função de Chefe
da Seção de Manutenção, 4-F, que
exerce no mesmo Pôrto - c) Designa
Raif David, 18.222, para. exercer a
função de Chefe da Seção de Manu-
tenção, 4-F, no PA - Bangu.

INSTITUTO . DE , APOSENTADO.
RIA E PENSÕES DOS MAR'.
TIMOS

Relação n9 62-66
DEPARTAMENTO

ÏiF ADMINISTRAÇAO GERAL
Ato do Delegado

Apostilas
Na forma do item 2, da FtjI n9 4,

de 5 de março de 1965, e tendo em
Vista o que consta do -processo nú-
mero 19.728-46, fida assegurado ao
funcionário Oltair Cocchiareles de
Éaria, mat. n9 653, a percepção dos
Vencimentos do símbolo 2-C, incluin-
do-Se o aludido servidor no Quadrb
do Pessoal dêste Instituto, como Agre-
gado, na forma do artigo 60, da Lei
119 3:780-60, a partir de '1 de novem-
bro de 1966.

Na forma do item 2, da FtJI n9 4,
de 5 de março de 1965, alternada pele
de n9 411, de 1 9 de abril de 1986, e
tendo em vista o que consta do pm-
cesso n9 5.259-47, fica assegurado à
funcionária Zuleika Lôbo Gomes, ma-
trícula n9 787, a percepção dos- ven-
cimentos do simbolo 6-C referente ao
cargo de Delegado, incluindo-se a alu-
dida servidora no Quadro do Pessoal
deste InStituto, como Agregada, na
forma do artigo 60, cla Lei n9 3.780-60,
a partir de 12 de setembro de 1966..

Relação n 9 63-66
ATOS DO PRESIDENTE

Portarias:
N 9 1.482-66 - Demitir "a bem do

Serviço IPúbl:ca" o Escrevente-Dacti-
lógrafo, Adi lano dos Santos, por ter
infringido os artigos n9 194 inciSes V,
VI, e VIII, 196 incisos IV, IX e X, e

são de Delegado Estadual da' Guana-
bara, ficando cessados os efeitos da
pr n9 1.367 de 23 de setembro de
1966, que designou o mesmo para res-
ponder pelo expediente da referida'
Delegacia;

N9 1.591-66 - Nomear o Diretor de
Departamento Agregado, Oltair Cocei-
areies de Faria ,para exercer o car-
go em comissão de Diretor do Depar-
ta-mento de Benefícios;

N9 1.595-66 - O Presidente da Jun-
ta Interventora do Conselho Admi-
hiStrativo do Instituto de Aposenta,
dona e Pensões dos Marítimos, usan-
do da atribuição que lhe confere o
artigo 17 da Decreto n9 57.744, de 3
de fevereiro de 1966, e tendo em vis-
ta o despacho do Senhor /Presidente
da República, exarado em 25 de ou-
tubro de 1966, na Exposição de Moti-
vos 119 GB-121, de 25 de julho de 1966,
do Diretor-Geral do DASP, publicada
no D. O. de de 26 de outubro de 1966:
Resolve: determinar a aplicação do
regime de tempo integral e dedicação

LEI N: 4.191 - DE 25-11-1961•
1

exclusiva, previsto nos artigos 11 e
12 da Lei n9 4.345. de 26 de junhode
1964, e no artigo 79 dá Lei n9 4.863,
de 29 de noVeMbro de 1963, e na con-
formidade .clo disposto no Regula/11ml.!
to objeto do Decreto n9 57.74.4, de fe-
vereiro de 1966, a funcionário abaixo
relacionada:

CONTADORIA-GERAL
Jandira Lisbôa do Carmo - Con-

tadora N. "2-B" - 95% - 270.000
1 - Nos têtmos do artigo 2 9 do De-

creto n9 57.744-66, ao funcionário su-
jeite, a regime C tempo integral •
dedicação exclUsiva é proibido exercer
cumulativamente outro cargo, fun-
ção, profissão ou emprêgo público ou
particillar, hão se compreende nessa
proibição:
• I -0 exereicio em órgão de deli-

beração ,coletiva, desde que relaciona-
do co;n o cargo exercido em tempo
Integral;

II - As atividades que, sem cará-
ter de emprego, se destinem à difu-
são e aplicação de idéias e conheci-
mentos, exClUidas as que prejtidiquem
a execução das obrigações inerentes
ao regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva;
- III A prestação de assistência
não remunerada a outros órgãos do
serviço público, visando à aplicação.
de conhecimentos técnicos ou .cient1-.
Rocia, quando solicitada através de
repartição a que pertencer o' funcio-
nário;

IV-- A . participação eventual, sem
caráter empregaticici, em atividades.
didáticas de seminários, conferênciaa
e outras semelhantes, bem como a
ministração de ensino especializado
em cursos temporários de estabeleci-
mento oficial de nível superior, com-.
provada a carência de especialistas
do mesmo ramo.

2 - A InfrIngência das normas es-
tabelecidas para o regime de tempo
integral e dedicação exclusiva acar-
retará a responsabilidade administra-
ra-2, criminal e civil do funcionári0
e da autoridade a quê esteja ime-
diatamente subordinado, de acôrdo
colai o artigo 20 do citado Decreto.

1!..mato de Almeida. Presidente da
Junta Interventora do C.A. -

N9 1.650 - Conceder aposentado-
ria ao Servente nível 5, Wlademie
Pereira Nunes, de acôrdo com o ar-
tigo 176, item r combinado cern o
artigo 1'78, item III. da Lei 1./11 de
28 de outubro de 1952;

N9 1.605-66 - Conceder aposenta-
doria ao Operadôr Contratado Se-
bastião Machado Betim Paes Leme,
de acôrdo com o artigo 176, item III,
Combinado corri O artigo 175, item III,
da Lei no9 1.711, de 28 de o.litubro de
1952;

N9 1.617-66 - Desligar do Quadro
de Pessoal dêste Instituto a Escre-
vente-Dactilôgrafa, Walkyria de Fi-
gueiredo Pildado, em virtude de seu
falecimento ocorrido no dia 15 de ou-
tubro de 1966;

Relação n O 65-66

DELEGACIA ESTADUAL
DA GUANABARA
Ato do Delegado

D.S. n9 233-66 •- 'Cessar os efeitos,
a partir do dia 21-8-60 da Determina-
ção de Serviço DEG-173-66, que de-
signou o Dentista, Dirceu de Oliveira
Coimbra, pára responder pelo expe-
diente da Seção Técnica Odontológica
e Ralos X Dentário da Divisão Médica,
desta Delegacia.

HOSPITAL CENTRAL
, DOS MARITIMOS

Atoi dti Diretor
D S n9 47-66 - Dispensar a Aten-

dente- Efetiva, Elei Salles Cabral, da
função de Encarregada de Turma do \
Ambulatório de. Ortopedia dêste R.

Mar.:

Relação DGD 102-66
PORTARIAS

Do Diretor do Hospital Júlia
Kubitschek;

ATOS DO PRESIDENTE
Portarias:

N9 1.592-66 - Exonerar o Oficial
de Administração, Lauro de Oliveira
Silva, do cargo em comissão de Di-
retor do Departamento de Benefícios;

N9 1.593-66 - Nomear o Oficial de
Administração, Lauro de Oliveira sil-
va, para exercer o carga em comis-

e

LEI DO INQUILINATO
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D.S. 219 48-66 - Dispensar a Zn-
e ttleira Auxiliar Efetiva, Zulinah

Madureira de Oliveira, das funções de
0nm-regada da Turma de Enferma-
gem. do Ambulatório de Clinica Obste-
rica, ciaste H. C. Mar.;

t DL 119 49-66 - Designar a Enfer-
tinira Auxiliar Efetiva, Zulinah Ma-
(Pereira de Oliveira, para exercer as
funções de Encarregada da Turma de
Ambulatório de Ortopedia do H. C.
Mar.;

D.S. no 50-68 - Designar a Enfer-
encha Efetiva, Rita Maria Ceia da
silva, para exercer as funções de En-
carregada da Turma de Enferma.gem
do Ambulatório de Clinica Obstétrica

• do H. C. Mez.

DELEGACIA • ESTADUAL DE SAO
PAULO

Atos do Diretor
D.S. no 156-66 - Dispensar, a pe-

dido, a Escrevente-Datilógrafa Efeti-
va, Cecilia Latorraca Prado Caldeira,
do cargo de substituta eventual do
Assessor Técnico da J.J.R.

Relação n9 66-66
ATOS DO PRESIDENTE

Portaria n9 1.653-66 - Conceder
aposentadoria ao • Oficial de Adminis-
tração Lauro de Oliveira Silva, de
acórdo com o artigo no 176, item II,
combinado com o artigo n9 180, pará-
grafo 19, alínea b, da Lei no 1.711, de
28 de outubro de 1952.

. Determinação de Serviço
DEPARTAMENTO

DE ADMINISTRAÇAO GERAL
Atos do Diretor

D.S. n9 474-66 - Dispensar o Mo-
torista Haroldo da Silva Esteves, de
Encarregado da Turma de Transporte,
do Serviço de ComunicAões, da Divi-
são de Serviços Auxiliares;

D.S. n9 476-66 - Dispensar o Es-
criturário, Adriano Gomes da Costa,
da função gratificada de Chefe do Ser-
viço de Comunicações, da Divisão de
Serviços Auxiliares;

D. s. n9 477-66 - Designar o Escri-
turário, Jorge Rodrigues, para exer-
cer a função gratificada de Chefe do
Serviço de Comunicações, da Divi-
são de Serviços 'Auxiliares.

HOSPITAL CENTRAL
DOS MARÍTIMOS

Atos-do Diretor
D.S. n9 51-.66 - Designar o Médico

'credenciado (amparado pelo Art. 23
da Lei 4.069 e Resolução JI-CA n o 5
de 12-3-65) Jose Vieira Rosa, para
exercer as funções de Chefe da Clini-
ca Protilógica do H.C.Mar.

• Relação n c: 67-66

DEPARTAMENTO • -
DE ADMIMSTRACAO GERAL

"	 Anostila
Por ter havido incorreção, retifica-se

por este Ato, a Portaria n9 1.512, de
31 de outubro d3 )966, refgrente acs
seguintes servidores:	 .

Cacilda da Silva Enhares
Escriiireária, nível 8 	

Mário Machado Abrunhosa
Contador, nivel 22 	

	
300.000

Vitorino Giaman - Conta-
dor, nível 21 	

	
270.000

Silvio Jacinto Machado Con-
• dor, nível 20 	

	 235.000

Maria da Glória Miranda
Eecriturária, nivel 19 	

	
80.0510

Olga Paschoil Cassapis, Es-
criiurária, nível 10-B
	

80.000
E, não como canstaii da Mesma.
Renato de AlmeiJa,	 da

Junta Interventora do C.A.

Relação ng 68-66 •

ATOS DO PRESIDENTE
Portaria no 1.637-66 - Exonerar o

Escrevente-Datilógrafo' efetivo, Ju-
randy de Castro Leite, do cargo em
comissão, de Delegado . Estadual, em
São Luiz;

Portaria no 1.638-66 - Nomear o
Escrevente-Datilógrafo, Aguinaldo Ma-
ximiano dos Santos, para exercer o
cargo em comLssão, de Delegado Esta-
dual, em São Luiz;	 ,	 •

Portaria n9 1.639-66 - Tornar sem
efeito a PT n9.468, de 14 de abril de
1965, que nomeou Roberto Dimes, para
exercer o • cargo de Mecânico de Mo-
tores a Combustão, do Quadro de . Pes-
soai dêste Instituto, tendo em vista
o que dispõe o Art. 27 da Lei namero
1.711, de 28-10-52;	 •	 .•
, Portaria n9 1,647-66 - Tornar. sem
efeito a PT W 585, de 23 de inalo de
1966, que nomeou Altair Santos Pra-
do, para exercer o cargo de Escreven-
te-Datiregrafoe efetivo, do Quadro 'de
Pessoal déste Iitstitato, em virtude da
dasistencia da interessada; -,•-- • •

Portaria no 1.648-96-- Tornar sem
efeito a PT no 637, de 23 de inalo' de
1966, que exonerou a Escrevente-Dati-
lógrafa interina, Jovelina Maria' da
Fonseca Bezerra, do Quadro de Pessoal
dêste Institute;	 •

Portaria n9 1.649-66 - Torna 'sem
efeito a PT n9 1.309, de 27 de setem-
bro de 1965, 000 que nomeou Thmaasiti
Guimarães, para exercer o Cargo de
Escrevente Datilógrafa, efetiva, do
Quadro de Pesoal les ta Instituto,.ten-
do em vista o que dispõe o art. 22,
item VI, da Lei 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952;

Portaria n9 1.650-66 - Tarnar sexo
efeito a PT n9 1.310, de 27 de setem-
bro de 1965, que exonerou a Escreven-
te-Datilógrafa, interina, Iolanda. Tere-
zinha Alves de Souza, do Quadro de
Pessoal dêste Instituto.

Renato-de Almeida, Presidente da
Junta Interventora do C.A. 	 •

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO

Relação 119 259,0 de 1966

PORTARIA DE 18-10-66:

N9 1.601 -. Faz cessar, a pedido, 'os
efeitos da Portaria PA-Br n9 39 . de
10 de fevereiro do ano em curso, que
designou Francisco Borges de Oliyei-
ra Filho, Técnico de Administração,
nivel 20-E, do Quadro de Pessoal do
Departamento Administrativo do Ser-
viço Público (DASP), para responder
pelo expediente da Função Gratifica-
da, símbolo 1-F, de Chefe de Gabine-
te da Presidência, em Brasília (PA-
-Br), do Quadro da Adminietraçác
Central e órgecs.Locals.

• ..

SERVICO DE AILIMENTACÃO
• DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 1256; DE 31 DL'

	

, MAIO DE 1965	 .
O Presidente cia Junta Inteeven.ore

ao Serviço de Alimentação da Pievi-
dência Social, no uso dos pederes que
lhe são conferidos através da Porta-
'ria MTPS - 783. de 4 de setembrc
de 1264, combinado com a Dilue& "f"
art. 29 da Portaria MTPS - 805, 0 de
9 de setembro de 1964, resolve:

Considerando o que cons t a do iro
cesso no 14.294-65, tendo em vista e
autorização dó Excelentíssimo Senhor
?residente da Republica, exarado na
Exposição de Motivos n9 33, publica-
da no Diário Oficial, de 16 de feve-
reiro de 1965, • proc. MTPS -a- nu-
mero 188.533-64, nomear, de ' acórde
com o art. 23, da Lei no 4.245, de 2E
de junho de 1961 José Rebeiro, para
exercer o cargo de Almoxarife nivet
"14-A", da Série de Classe de Almo-

xarife, Código AF.- 101 - do Qua-
dro e clo Pessoal - Parte Permanente
em virtude da habilitação no concur-
so C-468. -- René Amiel..

Relação ODA n 9 168-66
O ^Presidente ala Junta Interventora

no Serviço de Alimentação da Previ-
dência Sedai, no uso dos poderes que
lhe são conferidos pela Portaria ....
MTPS no 60, de 21 de. janeiro de 1966,
combinado com a Portaria m•rps nú-
mero 85, de 10 de fevere:ro de 1965.
ie.S0 Ve,

• Ap esen a
Portaria rdd.2.232, de 25 de outubro

de 1968 --aafirgilio Luiz Gonzaga. Ad-
ministrador 'de - Peat° de Subeistencia
nível "14", declarando extinto uni G)
cargo de Administrador: de Pasto ds
Subsistenciaanivel "14'': Os efeitos do
presente ato vigoram 'a partir de 26
de , julho de 1966. -a (Processo nUinc-

'ro"23.01a-66:).
Portaria no- 2.231, de 25 de outuoro

de 1956 -- Éuseedlo Pere.ra Peito on.:
ciai de Administração, uivei'
deciarando extinta um cargo de (M-
elai de Administraçao, tive: "14-B."
Os efeitos do areSente ato tos:oram a
partir de 01 de agõsto de 1966.
t. Proc. no 21.262-66.)^

Portaria n 9 ..2.238, de 27 de °ululem
de 1966 -- José Ribeiro da_ Cunha
Despenseiro, nivel- "12d, admitido pes
la . ADI' - 11-51,• dectaranda vago aio
()Gago de • Despexiseiro, nivel' "12", -da
Quadro dó Pessoal -. Parte Perma-
nente. - (Proc. nv 9 999-66.)

Poitaaa .1-19 2 211, de 20 de oueubrc
de 1666 - Wilson- Rodrigues . de Sou-
za, Ttabalhador, nivel 'I', admitido
pela . Portaria no 739-•3, declarando
vago una cargo de Trabalhador, 'nível
"1", do Quadro do Pessoal - Parte
Permanente. Os eleitos do -presente
ato vigeram a partir de 1 de julho
de 1965. - (Proc. n 9 32 539-65.)

Purtaria n9 2.734, de 1 de oulubrc
de 1965 Eugeruo Bispo da . Silva
Trabalhador, nivel "de admitido pela
Locação de Serviço n 9 35, de 5 de fe-
vereiro de_ 1952, declarandu extinto uni
cargo de Trabalhador, lavei "1", dc
Quadro do Pessoal - Parte E.special.
- (Proc. no 24.76i-65:),	 •

zém Distribuildor, simbolo "8-F", da
Agencia local de 21 Categoria ein
ltaperuna, no Estado do Rio de .Ja-
neiro, em virtude da dispensa de 1' a-
las' de Souza Paes..	 •	 .

Poetaria no 2.568, de 24.11.66 -
Dispensar, a pedido, João Eaarisie
Rosca Espindula, Oficial de Adminia.
traça°, uivei "14-B", matricula .
9.563, do Quadro Pessoal - Parra
Especial, da Função Gratificau,
sai-11)010 "4-F", de • Chefe do Alm -
xarifado do Departamento de Admi-
nistração.

Portaria ne 2.570, de 24.11.66 - -
Dispensar Maria Luiza Rebela) VI

Escriturário, nivel "8 A", ma-
taicuia • 70.020 da Fune•áo ieaedfies.-
de, símbolo "8-F", de Aseee'a"
Altnoxarifado do Departemerto de
Administraçao.

Portaria 119 2.571, de 24.11.66	 -
Deeignar Maria Luiza Rebela) Vige-
nte: Escriturário, nivel "2 A",	 me-
tricule 70.020 para exerce"
c/0 Gratificada, símbolo "4-alr", ele
Chefe do Aimoxarlfado do Departa-
mento de Administrarão, ano, em
virtude da dispensa de Jeen Eeneis-
a) Rosé% Espindula.

Foliaria no 2.573. de 24. 1 /%66 --
Desamar Ulysses Ribeiro Filho O!!--
ciai de Adminaara e ão. nivel " i e A'',
matricula 20 905, do Perairn P•sees1
- Parte Esp•cial,	 peca exercer a
te enção Gratificada, sina-po t e	 .
de Assev-or do Alnl-7:s ,if Pd° cO

Va?'0 em virtude da c1+ : nen •- • 1 ate
'sairia Lutai Rebela') Varane. • 41-
^cludeas Fry l.uoso de Araújo, Presi-
lente da J.I.

SERVIÇO DE ASSISTertira
MÉDICA E nnwr.il !AR

E DE URDÊNCIA-

Relacão	 .59-66
• DELEGACIA ESTADUAL DO

• CEAR A'
N o 34 de 28 de seiembro de 1966 -

Dispensar a pedido, Gilda Meria
Borges Leite, Médico, NS-22, Matri-
cula n9 5.694, de Chefe do Pasto Pl-
rambu resto tipo C, 5-PC, (Processo

'tiO 13.236-65) .
N O 45 de 20 de outubro de 1966 -

Dispensar, °dello Alves 'Lima, Ateu-
dente, NS-7, Matrícula no 9.929, de
Substituto Eventual cio Chefe da
Turma de Pessoal 7-FC, (Processo n9
13.250-66),
. No 46 de 20 de outubro de 1956 -
Designar Odélio Alves Lima, Aten-
dente, NS-7; matrícula n 9 9.229, pa-
ra Substituto Eventual do Chefe da
Turma de Material 7-FC, (Processo
nO 13.251-66).

No 47 de 21 de outubro de 1966 -
¡Dispensar a pedido, Edmar Fujita,
'Médico, NS-22, Matrícula ae 4.592. de
Substituto Eventual de chefe do Pós-
to Pirambu, letisto tipo C, 5-PC, (pro-
cesso n9 13.235-66).

No 48 de 21 de outubro de 1966 -
Designar, Hamilton Esmeraldo Alves,
Médico, NS-22, Matrícula n9 3.870,
para Chefe do Peisto Pirambu tipo
C, 5-FC, (Processo no 13.252-66).

Relação N. 70-66
DELEGACIA ESTADUAL DA

PARAIBA
No 25 de 7 de outubro de 1966

Designar, José Ailves de Melo, Moto-
rista NS-8, matrícula n o 7.549, para
substituto eventual de Encarregado de
Administração do Peat° tipo "C"
Guarabira - 9-FC. (Processo núme-
ro 13.237-66).

N O 27 de 7 de outubro de 1966 -
Designar, Francisco Clementino da
Carvalho, Médico,NS. "21", matrícula
no 8.618, para substituto eventual do,
Chefe do Resto tipo "C" - Santa R-
ta 	 (Processo ne 13.241-66).

N9 28 de 7 de outubro de 1966
Designar. Nancy Pes.sOa de Carvalho.
Auxiliar ele Eecritório NS. "08", aia-

Venc.

•
CrS
 i

66.090

..1.1••n•••nn•n•n•

Relação $DDREB n 9 656-66

O Presidente da Juaita. Interven-
tora do Conselho Administrativo cio
Serviço de Alimentação da Previ-
dência. Social, no uso das podêres
que lhe são conferidos através- às
Portarias números 352 de 21.6.65 e
725 de 7 ele' outubro de 1966, do Ex-
mq, Senhor Ministro do Trabalho e
Previdência, Social, resolve:- '-

Portaria no 2.557, de 23.11.66 -
Deeetanar Adélia Alkmim Pacheco,
Escriturário, Nivel "8", Matricula ..
24.067, do Quadro' do Pessoal -
Parte Permanente, Substituta Even-
tual do ocupante da Função Gratifi-
cada de Encarregada da Turma de
Admiti:st-ação, Símbolo "10-F", • da
Agência Local dê 3 o Categoria, em
Montes. Claros no Estado de Minas
Gerais, em virtude da despensa de
Maria Geralda Antunes.

Portaria n9 2.558, de 23.11.66
Considerando o que consta do Pro-
cesso n9 28.392-66, dispensar Tales
de Scuza Paeaa Administrador de
Pt5sto de Subsisiencia, 	 a tvel "14",
amparado pelo parágrafo único do
art. 23, da Lei 4.069, de 11.6.62, da
Função Gratificada, simbolo "8-F",1
'de Encarregado do Aramazém Dis-
tribuidora da Agência local de 2, Cu..
atearia, em Itaperuna, no Estado do
Rio cie Janeiro.

Portaria n9 2.559, de 23.'11 ..66 -
Considerando o que consta do Pro-
cessa n9 28.392-66, designar Reme-
Io Apol i nárió Piredda, Aramazenis- I

, 'a, nivel "8 A", matricula 20.371, do
' Quadre de Pessoal - Parte Perma.1

-Me, para exercer a Função Gra.-
tificada, de Encarregada •Jo Arma-.
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ARQUIVOS
DC)

MINISTERIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositório de doutrinas, decisões administrativas,
pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários, elabo-
ração legislativa, legislação, acompanhado de índices
analítico e alfabético. Publicação trimestral...

Preço: - Cr$ 600
•Números atrasados: O Departamento de Imprensa Nacional

tem à venda a coleção de ARQUIVOS desde 1943,
exceto os números 1 e 16, já esgotados -

A VENDA
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alve% 1
• Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do D.I.N
•

tricula n9 7.624, para substituto even-
tual de Encarregada de Administra-
ção do Pôsto tipo "C" - Santa -Rita
-,9-FC. (Processo n9 13.239-66).

N9 29 de 7 de outubro de 1966 -
Designar; Julita de Oliveira Ramos,
Auxiliar de Escritório NS. "08", ma-
tricula n9 4.695, para substituto even-
tual de Encarregada de Administra-
ção do Pôsto tipo C" - Bananeiras -
9-FC. (Processo n9 13.240-66).
DELEGACIA ESTADUAL DM MATO

• GROSSO
N9 13 de 1 9 de outubro de 1966 --

Designar, José Lemos da Silva, Mo-
torista NS - 10, matricula n 9 3.234,
para substituto eventual de Encarre-
gado da Turma de Transporte --
8-FC, (Processo n9 12.484-66).
DELEGACIA ESTADUAL DE MINAS

GERAIS
NO 38 de 17 de outubro de 1966 -

Dispensar, José Eulálio de Souza, Mé-
dico, NS-21, Matricula n9 4.960, de
Substituto Eventual de Chefe do Pós-
to de Diamantina, 5-PC, (Processo
W 13.302-66).

NO 39 de 17 de outubro de 1966 -
Designar, José EulAlio de Souza, Má-

dico, NS-21, Matricula n9 4.950, para
Chefe do Pôsto de Diamantina 5-FC,
(proc. n9 13.302-66).

- Designar, Nivaldo Guimarães
Lisboa, Médico, Ns-21, Matricula nú-
mero 4.974, para Substituto Eventual
do Chefe do Pôsto de Diamantina,
5 -FC . (Processo n9 13.302-66) .

Relação GDG 90-66
O Diretor Geral-do SAMDU, no uso

das atribuições que lhe confere a Alí-
nea D, do Artigo 28, Titulo IV, do Re-
gimento aprovado -pelo Decreto nú-
mero 46.348 de '3 de julho de 1959,
de acôrdo com o .disposto na Portaria
MTPS n9 388, de 1, a:gôsto de 1963,
alterada pela MTPS ,n? 711, de 19 de
agôsto de 1964, resolve:

Portaria n9 831 de 9 de novembro
de 1966 - Exonerar, a pecUclo, Emilia
da Conceição Vicente Rodrigues, Te-
lefonista, N. S. 7 matricula número
6.011, do Quadro de Pessoal Empre-
gado do SAMDU, lotada no Pôsto de
São José do Rio Pardo, da Delegacia
Estadual em São Paulo a partir de
12 de agôsto de 1966, conforme cons-
ta do Processo SAMDU n9 11.653-66.

Portaria n9 832 de 9 de novembro
de 1966 - Exonerar, a pedido, Hhales
Gonçalves Brazuna, Mecânico N. S.
10, matricula n9 6.858 do Quadro de
Pessoal Empregado do SAMDU, lota-
do na Administração Central, a par-
tir de 31 de outubro de 1966 conforme
consta do Processo SAMDU número
12.933-66.

Relação GDG 91-66,
•O Diretor Geral do SAMDU, no uso

das atribuições que lhe confere a Alí-
nea d, do Artigo-28, Titulo IV, do Re-
gimento apxovado pelo Decreto nú-
mero 46.348 de 3 de julho de 1959, de
acôrdo com o disposto na Portaria n9
388, de 19 de avisto de 1963, alterada
pelas MTPS ns. 711, de 19 de agosto

de 1964 e 193 de 9 -de abril de 1965, re•
solve:

Portaria n0 826 de 8 de novembrO
de 1966 - Dispensar Willy da Con-
ceição Auxiliar de Escritório, N. S.
8, matricula n 7.628, da Função dê
Confiança -de Encarregado do Setoi
de Despesas da S. C. do S.A.T.D.
da D. A. M. 10-F, por haver sido de-
signado para outra função.

O Diretor Geral do SAMDU, no usa
das atribuições que lhe confere a Alí-
nea d do Artigo 28, Titulo IV, do Re-
gimento aprovado .pelo Decreto nú-
mero 46.348, de 19 de agôsto de 1959,
de abôrdo com o disposto na Portaria
MTPS no 388, de 1 9 de azósto de 1963,
alterada pelas MTPS ns. 711 de 19
de agôsto de 1964 e 193 de 9 de abril
de 1965, resolve:-

Portaria n9 827 de 8 de novembro
de 1966 - Designar Willy da Concei-
ção, Auxiliar de Escritório, N. S. 8,
matricula n9 7.628 para exercer a
Função de Confiança de Encarregado
da Turma de Pattimônio da S. M.
da DE de 19 Categoria, da Delegacia
Estb"na Guanabara, 8-FC.

,

POrtaria n9 821 ' de 8 de novembro
de 1966 -- Exonerar-. para fins de
aposentadoria, Lourenço Cyrillo, Mé-
dico, NS. 22, matricula n9 109 do
Quadro de Pessoal Empregado -do
SAMDU lotado no Pôsto de Santa Ce-
cilia, da Delegacia Estadual de São
Paulo, a partir de 1 9 de novembro de
1966 conforme consta do Processo n9
12.849-66.
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MINfSTÉRIO•DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
c.
	 INSTITUTO BRASILEIRO DO SAL

RESOLUÇÃO N9 49-66
Aprova o Orçamento do I.B.S. paro,

o exercício de 1967.

O Conselho Deliberativo do Institu-
i to Brasileiro do Sal, usando das atri-
ibuições que lhe são conferidas pela
-Lei n9 3.137, de 13 de maio de 1957,
e tendo em vista o que consta do pro-
cesso CD-104-66 e das atas ns. 45 e

146-66, resolve
•( Art. 19 Fica o Orçamento do Insti-

P tato Brasileiro do Sal para' o exerci-
r.

RESOLUÇÃO N 9 51-66

• cAutoriza Transferência e Suplementação de Verbas do Orçamento de 1356

O Conselho Deliberativo do Instituto Brasileiro do Sal, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n 9 3.137, de 13 de maio de 1957,
e tendo em vista o que consta do processo CD-111-66 e da ata 11 9 47-66, si
'resolve:

no Orçamento !

Total
Parágrafo único. As importâncias previstas

conta das verbas:

	

3.0.0.0	 Despesas Correntes

	

3.1.0.0	 Despesas de Custeio

	

3.1.1.0	 Pessoal

	

01.05	 Gratificação de Função 	

	

3.1.2.0	 Material de Consumo

	

04.00	 Combustível .. 	

	

13.00	 Vestuários

	

3.1.3.0	 Serviços de Terceiros

	

08.00	 Serviços Médicos Hospitalares 	

	

06.00	 Reparos do Hospital "Franc. Menescal"

	

12.00-1 Comiss e Corretagens Bancárias 	

	

3.1.4.0	 Encargos Diversos

	

09.00	 Exposi cões, Congressos, Conferências 	

	

41.00	 Assistência Social
1 Ambulatórios. Escolas, Merendas Esc.. 	
6 Convênio c/SESTIS - Aracati 	
7 Idem. idem Caucaia 	
9 Convênio c/Estado de Sergipe 	

10 Convênio c/Fund. Getúlio Vargas 	

	

14.00	 Outros Encargos
3 Subvenção a Esc. Química de Sergipe 	

	

4.0.0.0	 -Despesas de Capital

	

4.1.0.0	 Investimentos

	

4.1.1:0	 Obras Públicas

	

4.1.1.4	 Instalacões e Equipamentos p/Obras - Equipamento
e serviços de instalação de um entreposto de sal no
Rio Grande do Sul 	

	

4.1.2.0	 Eaulpamentos e Instalações

	

4.1.2.1	 Máquinas, Motores e Aparelhos

	

4.2.0.0	 Inversões Financeiras

	

4.2.1.0	 Conce QQões de Empréstimos 	

Total 	
Art. 29 Fica autorizada, a supleirentação das seguintes dotações do

I.B.S. em vigor:

	

.3.1.1.0	 Pessoal .. 	 	 30.000

	

3.1.2.0	 Material de Consumo 	 	 7.600

	

3.1.3.0	 Servicos de Terceiros .. 	 	 20.400

	

01.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 30.000

	

02.00	 Imprassos, Artigos de Expediente, Dese-

	

02.00	 Pa Q. a v•ens, Transporte de pessoas e s/bà-

04.00	 Iluminação, Fôrça Motriz e Gás 	

nho. Cartop raSia. P Geodésia 	

gagens . 	

	

Em Cr$ 1.000

10.000 •

7.000

1.000

	

07.00	 1 - SésNriços de Divulgação 	 	 4.000
2 - Serviço de Encadernação 	 	 150

	

09.00	 Serviços de Comunicação em geral 	 	 2.800

	

10.00	 Locação de Bens Móveis e Imóveis, Trl 	
butos e Desp. Condomínio 	 	 2.000

	

11.00	 1 - Seguro c/acid. pessoais 	 	 400
2 - Seguro contra fôgo 	 	 50

	

3.1.4.0	 Encargos Diversos 	

	

04.00	 Festividades, Recepções, Hospedagens •
Homenagens .. 	 	 1.500

	

4.1.3.0	 Material Permanente .. 	

	

02.00	 Material Bibliográfico, Discotecas e Filmo-
tecas .. 	 	 200

	

07.00	 Modelos e Utensílios de Escritório 	 	 2.500•

	

08.00	 Mobiliário em geral 	 	 1.800

Total 	 	 .	 63.400
Parágrafo único. As importâncias previstas neste artigo corerrão

conta do saldo: da arrecadação, tendo em vista, inclusive, o aumento da
custeio I.153`.S.; por fôrça da Resolução n 9 27-66, de 19 de agôsto de 1966.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 21 de novembro de 1966. - Agenor Barbosa de Al-

meida, Presidente.
(N9 47.516-- 23-11-66 - Cr$ 40.000).

EDITAIS E AVISOS
separados, fechados e lacrados, con-
tendo em sua parte externa e frontei-
ra os dizeres.: "Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem - Con-
corrência Pública - Edital n 9 96-)6",

	

INSTITUTO BRASILEIRO
	

o primeiro com o subtítulo: -Propus-
ta", o segundo com o subíltalc.:DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA "Documentação".

Conselho Nacional de Geografia 3. conterá a proposta, em três vias:
a) nome da proponente, entieit,ço

	

CONCORRÊNCIAS P1313LfCAS 	 ou sede, suas características e identi-AVISO	 maça° (incuvidual ou social);• b) declaração expressa de aceitação, NS. 4, 5-6, 7-10, 8 e 9-11	
das condições dêste Edital e de que,Citainamos a atenção dos interes- se vencedora da concorrência, executa-sados para os Editais de Concorrên- rá a oora coorme projeto a ser Ita•-cia na. 4, 5-6. 7-10; 8 e \9-11 publica- necido pelo DNER pelo preço globaldos no Diário Oficial, Seção I - proposto e de acôrdo cem as norinasParte II nas datas de 16, 21, 22, 23 e e especificações técnicas vigentes no

	

24 de novembro do corrente ano. 	 D.N.E.R.;
Dias: . 29, 39-11: 1-12-66). • c) preço global para a execução da

obra, nesta compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos necessá-MINISTÉRIO	 rios a sua completa realização e a sua

DA VIAÇÃO E OBRAS entrega rematada e perfeita em todos
os pormenores;• POBLICAS - a) orçamento, com o qual foi siou- -
do o preço gloual, tendo por case as
auantidacies de serviços e obras ceais-
tantrs do Quadro de quantidades fr.r-
necivas pelo DNER (Anexo I), e os .
respectivos preços unitários. Êss,:s
preços unitários, que serão apresenta-
dos em algarismos, e por extenso, de-
vem ser calculados levando em conta
todos os serviços, materiais e encar-
gos que, mesmo não especificados, se-.
jam necessários a completa e peie sita
execução da Obra. O D.N.E.R. se
reserva a faculdade de aprovar e mo-
dificar os preços unitários para quais-
quer acréscimos da obra;

e) prazo para a execução total da
obra, contado em dias consecuclvos,

f) a juízo do Presidente da Concor-
rência, poderá ser exigido o reconhe-
chtento por tabelião do Estado da
Guanabara da firma do signatário ou
responsável pela proposta.

4. A Proposta será apresentada cm
papel tipo oficio ou carta, dactilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras DU entrelinhas.	 •

5. Conterá a documentação:
a) carteira de identidade do respon-

sável pela firma e signatário da pro-
posta;

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenheiro
responsável inla firma na execução da
obra, bem como certidão de registro
da firma é prova de quitação de am-
bos cnrn o CREA;

c) 'as de quitação com as Ea-
sendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões);	 •

cio de 1967 assim constituída: Recei-
tas correntes, Cr$ 1.404.6'72.000 e Re-
ceita de capital, Cr$ 3.010.000.000, no
total de Cr$ 4.414.672.000 e Despesas
correntes, Cr$ 1.368.000.000 e Despe-
sa de capital, Cr$ 3.027.700.000, no
total de Cr$ 4.395.700.000, e o "Supe-
ravit" de Cr$ 18.972.000.

Art. 29 Revogam-se as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, 6 de- nove.nbro de
1966. - Agenor Barbosa de Almeida
Presidente.
(N9 47.513 - 23-11-66 - Cr$ 5.000.)

•;	 Art.
do I.B. S. do corrente exercício:

3.1.1.0	 Pessoal 	
01.01	 Vencimentos	 123.500
01.04	 Auxilio p. Dif. Caixa 	 	 6.500
01.07	 Gratificação C. Deliberativo 	 	 1.100

• 01.08	 Grat.	 por	 Qüinqüênio	 	 	 23.500
el.12.02	 Auxilio p. Alimentação 	 	 2.500

02.02	 Diárias .	 17.500
02.03	 Substituições .. 	 	 1.000
02.04	 Grat.	 p.	 Serv.	 extraordinários 	 	 800
02.05	 Gratificação de Gabinete 	 	 2.200
02.10	 Pessoal Técnico Temporário 	 	 • 9.000

3.2.3.0	 Itativos
•	 01.00	 Proventos .	 	

02.00 ,	 Grat. por Qiiinciúênio 	
3.2.5. 0 	 Salárib Familia 	

1	 1.	 Ativos
Funcionalismo.. 	
Assistência Social 	

-2.	 Inativos
3.1.3.0	 Serviços de Terceiros

06.00	 Reparos da "Escola Cunha da Mota" 	

'	 7.800
1.500

17.500
2.500

600 •

Em Cr$ 1.000 .
196.6130

11. 000	 .000

9•100

20.600

•

19 as seguintesFicam autorizadas

227.300
neste artigo correrão

Em Cr$ 1.000

40.000

2.500
2.000

5.000
1.000
2.100

9.200

22.000
3.000
3.000
5.000
5.000

500

24.060

3.000

100.000

227.300

1.500

4.509

COORDENACÃO
DOS'ORGANISMOS

REGIONAIS
•

. DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N9 96-1966

Rodovia: BR-290-RS.
Trecho: Pôrto -Alegre-São Gabriel,•

subtrecho Irapuã-S. Gabriel.
Obra: Construção, de refôrço da

ponte s/o arroio Salso.
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
nêste Edital denominado D.N.E.R.,
torna público para conhecimenta dos
interessados, que fará realizar às 10.00
horas do dia 16 do mês de dezembro
de 1966, na sede do D.N.E.R., à Ave-
nida Presidente Vargas n 9 522, 21'2 an-
dar no Estado da Guanabara, sob a
presidência do Engenheiro Salvan
Borborema da Silva, concorrência pú-
blica para execução de trabalho ro-
doviários adiante descritos, mediante
as condições seguintes:

I - Proposta e Documentação
• .

1. Poderá apresentar proposta tôda
e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça, às condições eststoeleci-
das nêste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta e a documentação exi-
gidas serão entregues ao Presidente da
Concorrência acima referida, no local
fixado para a mesma, em envelopes



..lemmenRamel, 1••nnnn•

LEI N° 4.t21 -DE 27 8-1962
Dispõe sábre a situação jucidica

da mulher .casada.	 •

DIVULGAÇÃO N. 877 -

Preço: Cr$ 25,00

A VENDA':

Seção 'd 	 : Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a 'pedidos pelo Serviço de Reembõlso Po tal

3424 Quinta-feira 1
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d) provas de cumprimento da legis-
lação civil, comercial e trabalhisca vi-
gentes (contrato social, lei dos dois
terços, impôsto sindical relativamente
aos empregadores, empregadas e res-
ponsáveis técnicos, certidões negativas
de protestos, e . que tenha realinei° o
seguro de acidentes de trabalho) Pre-
vidência Social, etc.;

e) certificado de capacidade técnica;
1) requerimento solicitando autoriza-

ção para depósito da caução;
g) prova que os responsáveis eela

'firma votaram nas últimas eleiçõek
(art. 38, § 1 9, alínea c da Lei número
2.550, de 25-7-55), e se acham em dia

- com suas obrigações militares;
h) prova de cumprimento da Lei

4.440, de 27-10-64;
i) Cronograma (diagrama de avanço

dos serviços e obras em três vias, com
Indicação do inicio e do fim de ceda
etapa da obra; de acôrdo com o se-
guinte critério, podendo a empreitei-
ra torná-la mais pormenorizado. re-
servando-se o D.N.E.R. a faculdene
de aprová-lo ou modificá-lo.	 •

1 9 ), Instalação.
2 9 ) Colocação de . ferro no cante.re

de serviço.
.39 ) Infraestrutura:
Fundação -
Encontros
Pilares.
9 19 A documentaçao poaera ser

apresentada por fotocópia devida:iam-
te autenticada.

9 V Cada documento deverá testar
selado na forma da Lei.
'§ 39 Para as -firmas regularmente

registradas no D.N.E.Re a apresen-
tação dos documentos constantes das
alíneas b, c, d, g e h fica subslituida
pelo cartão de registro.

§ 49 (!) requerimento de que trata a
alínea f deverá acompanhar em sepa-
rado o envelope contendo a documen-
tação.

§ 59 A prova de quitação com o im-
pósto sindical dos empregadores será
a do Sindicato Nacional de Indústrias
de Construção de Estradas, Pontes,
PortoS, Aeroportos, Barragens d Pa-
vimentação. A apresentação do do-
cumento de quitação com outro sin-
dicato só será aceita, se a firma pro-
var que a natureza de sua atividade
preponderante está sujeita ao mesmo.

II — Provas de Capacidade
e. A participação na Concorrearia

depende de provas de capacidade téc-
nica.

7, Para prova de capacidade tecei-
ca será exigido atestado de Repartiree
Federal ou Estadual de haver e coa -
corrente construído para a refe ida
Repartição pontes ou viadutos de co --
ereto armado cuja soma de com" -
mentos atinja a 200 metros, ainda, ha-
ver construido ponte ou viaduto

d concreto armado de comprimento nd
nino de 35 metros no prazo de 121
dias ou obra maior em prazo eaui-
valente.
• 8. As firmas inscritas no D.N.E.R.
e classificadas na (s) categoria (s)
"A" e "13" ficarão isentas da apre-
sentação do atestado acima refe-ido
para participacão na concorrência,
objeto clêste Edital..

III — Caução
9. A participacáo na concorren-la

depende de depósito de caução, DP
Tesouraria do D:N.E.R., no valor de
Cr$ 800.000 (oitocentos mil cruzeircs)
em moeda corrente do pais, em ca.le"-
neta da Caixa Econômica, em apÁlle""
demais títulos da dívida pública
deral, em obrigacões ou letras d^
souro, em letras de câmbio de imne--
tação . e de exportara° ,do Bance
Brasil Z.A. e MUNI de débito.. ri•
D. N. E. R. , representados pelos 1-5.
pectivos valides nominais.

§ 19 O recolhimento da caucão se"
efetuado pelo concorrente. anós
'ferimento pelo Presidente da C.C.s.n.
do requerimento de aue trata a alí-
nea f do artigo 59 dêste edital:

§ 29 A comprovação do recolhi aer-
to da caução deverá ser enteeeue à
Comissão, até a Piora mareada para
a abertura das propostas 	 -

§ 3° Fica sujeita à sanções legais,'
independentemente da declaração de
•inidoneidade, a firma que tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução, no prazo que lhe foi

'deferido.
§ 49 Conhecidos os resultados -da

concorrência e a ordem de c/a esifica-
ção dos participantes, de acôrdo com
o critério julgador deste edital, as'
cauções terão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados, exceção
feita aos três primeiros colocado:, os
quais só poderão obter, devolução de
suas 'respectivas cauções depois de ho-
mologada a concorrência pelo Conse-
lho Executivo.

§ 59 A caução correspondente à fir-
ma declarada vencedora ficará em po-
der do DNER, para garantia da assi-
natura e fins de contrato. 	 •

10. O vencedor da concorrência para
efeito de assinatura de contrate de
empreitada, reforçará a caução inicial
com -outra de valor tal que complete
1% do valor dos serviços contrai auos,
em' moeda corrente do pais, em ca-
derneta da Caixa Econômica, em apó-
lices, demais títulos :da dívida publica'
federal, em obrigações ou letras da Te-
souro, em letras de câmbio, de imper-
tação e de exportacão da Banco do
Brasil S.A. e títulos de débitos do
DNER, representados pelos respectivos
valôres nominais. Não se admitira. na
hipótese em que o atriouto financeiro
deferido ao contrato venha a ser in-
ferior ao custo previsto, no edital, re-
dução sôbre o valor da caução inicial.

19 A canção inicial será. refor-
çada, durante a execução dos servi-
ços contratados de forma a totalizar
sempre 5 por cento dos_ serviços exe-
cutados; enquanto a caução inicial
corresponder a I por cento dos ser-
viços excetuados, não serão efetuados
os reforços. Será permitido no ato
de refôrço da caução, o depósito em
títulos, st critério do DNER.

§ 29 A caução inicial e os respec-
tivos reforços somente poderão ser le.•
Ventados 60 (lies após a assinatura do

Urino de recebimento da Obra pelo
D.N.E.R. No caso de resolução do
contrato não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os reforços que serão
apropriados pelo DNER.

§ 39 E' vedada a substituição dos
valôres caucionados.
/V — Local e natureza dos serviços

11. Os serviços objeto do presente
Edital consistem na construção do
refôrço da ponte sôbre o arroio Salso,
na rodovia BR-290-RS, trecho Pôrt0
Alegre, suld-trecho Irapuá - São Ga-
briel.

12. As obras se • constituem do se-
guinte:	 .

a) substituir o pilar tombado por
outro em forma de pórtico de con-
creto armado, com fundações em tu-
bulação.
• b) nos demais pilares e encontros,

substituição do material em volta das
fundações por • material argiloso mis-
turado com brita e compactado, além
de. uma proteção . constituida por en-
rocamento de pedra e proteção de
Parte dos atarroà. situados à montan-
te junto aos encontros com pedra de
granuictnetria determinada.
- V — Instalação de canteiro

13. A despesa de instalação de
canteiro de serviço deverá ter consi-
derada como une elemento de compo-
sição dos preços unitários, não cons-
tituindo, por conseqüência, um item
especifico- de orçamento; entretanto,
poderá o DNER considerar, na moda-
lidade de pagamento e, sem acrésci-
mo do valor global da obra, unia par-
cela no valor máximo de Cr$ 	
2.000.000 (dois milhões •de cruzeiros)
a ser paga quando a Empreiteira tiver
concluído a instalação do canteiro de
serviço.

VI— Condições técnicas

13-A — Encontra-se à disposição
dos interessados, na Divisão de Cons-

oa'

trução para consulta, a miniatura da•
ponte (Des. DCt-SCOA-67-66), que'
será fornecida àqueles que o deseja-
rem.

14. Os serviços postos em concor-
rência pelo presente Edital deverão
ser executados de acôrdo com as see
guintes normas e especificações:

14-1 — Normas para o projeto cla$ .
estradas de rodagem;

14-2 -- NB-6-1960, pontes classe 36;
143 — Especificações gerais para

Construção de obras de arte a eargsd'
do DNER;

14-4 — Normas Brasileiras. da,
A.B.N.T.;

15. Se fórem verificadas diferene
ças entre os terrenos indicados pelas
sondagens e os encontrados durante
a çpnstrução e estas diferenças acar-
retarem acreseilares eu dirainuiçõee
nas quantidades de serviços ou obras,
serão os mesmos considerados no.
cômputo do preço global. Para deter-
minação do valor dos acréscimos ou
reduções verificados, serão admitido
os preços unitários, de serviços aná-
logos constantes do orçamento da em-
preiteira ou no caso de serviços ou
obras não previstos no contrato, os
aprovados pelo Conselho Executivo.

16. • A contratante deverá executar,
junto à obra, em loçal a ser designa-
do pela fiscalização do DNER, uma
referência de nível do tipo permanen-
te, à qual deverão ser referidos todos
os nivelamentos que se fizerem ne-
cessários.

17. A contratante deverá remeter,
com antecedência mínima de 30 (trine
ta) dias à fiscalização do D.N.E.R.,
amostras de todos os materiais a se-
rem empregados nos serviços de con-
creto, nas quantidades - prescritas
pelas Normas Brasileiras da A.B.N.T.
declarando, ainda, sua procedência.,
Os traços dos concretos deverão ser
aprovadcs pela fiscalização. A con-
tratante só poder; recorrer a matee
riais de fontes diferentes das já apro-
vedas mediante eutod ea^ão escrita da
fiscalizarão .

18. A contratante ficará obrigada
a manter, em canteiro de • serviço,
equipamento de contrôle tecnológico
da obra referida para as operações' de
campo, a critério da fiscalização.

A contagem deverá colocar cantoe
neiras de 4" x 4" x 318 .x 8,20m, nas
extremidades da obra e nas interrup-
ções de laje estrutural, executar jun--
ta longitudinal de asfalto de 'lem por
2,5 cm assim como executar pintura
de nata de cimento sôbre tôdas as su-
perfícies da estrutura, pintura de cal
sare os guarda-rodas e guarda-core
nos. e sinalização de acôrdo com es-
eecificaçãb do DNER, constantes de
-rês Catadiótricos Astro-B, de 36mm
nos\extremos do guarda-corpo da obra
'DES. DCC-8-57).

Vi I— Prazos
, 20. O prazo para a assinatura da
antrato será de 10 dias a pós notifi-_
''açãoauase.r feita, sob pena de perda
l 

i eo-a — O prazo para a execução td-
dil dos serviços será de 130 dias con-
.;ecutivos contados a partir do dia, da
lotificacão para a assinatura do.con-
-ato, inclusive êsse.
11. O prazo para conclusão poderá

morrogado, por, iniciativa do
)NER, fundada em conveniência ad-
-ninistrativa, a critério do Conselho
'xecueivo.

Parágrafo único. A empreiteira só-
-nente poderá pedir prorrogação de
'rezo quando se verificar a interrup-
' ffi o doa tra'nlhos determinado por:

a) fato , da administração;
b) caso fortuito ou , fôrça maior.

VIII -- Paqãmentos
22. Os pazamentos serão efetua-

dos de acôrdo Com o parcelamento a
se restipulado no contrato.

23. Quando deposita no cantei-
ro de serviço a arme-e° de aço ne-
cessaria à execuren da • obra, nas
quantidades exigidas pela projeto,
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Unidade Quantidade

verba a
m3
m2
kg
na

m3
m3
t.

m3
rn3

an3
m3
.t

m3
m3

m3
m3

m3
m3

m3

500
500

1.125'

108,36
. 108,36

243,9

256,6
53,12

119,6
212,48
265,6

283,5
283,5
637,9

869,82
173,964
391,5 •
695,856
869,82

5 908
38,248

Soo
20

XIII - Disposições Gerais
34. Ao Conselho Executivo . do

DNER te reserva o direito de anular
a concorrência, por conveniência ad-
ministrativa„ sem que aos concorren-
tes caiba indenização de qualquer
espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terao direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento.

35. Os desenhos referidos neste
Edital, relativos à miniatura da obra,
serao fornecidos aos interessados na
Divisão de Construção do DNER
(Serviço de Construção de Obras de
Arte).

da do- 36. Os serviços serão considerados
concluídos após a retirada das fôr-
mas e escoramentos. feitos reparos
na obra, se a fiscalização julgar ne-
cessaras, e executados os serviços fi-
nais referidos no item 19.

conformidade com as alíneas c, e d 1965. - Eng 9 Saivan Borborenia da
do art. 3.9 do presente edital.	 Silva, preadente da C.C.S.O.

Data/ Construçar de refôrço da ponte sóbre o ala/olo Salso.
Rodovia: 290-RS.
Trecho: Pôrto Alegre-S. Gabriel.

QUADRE: DE QUANTIDADES

37. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter técnico ou legal
na interpretação dos termos dêste
Edital serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição, na .Divisão
de Construção ou na Procuradoria
Judicial do DNER para os esçlare-
cimentos necessários.

3a. A juizo da Comissão poderá
ser permitido a regularização de fa-
lhas referentesa-a documentação até
a hora da abertura • dos envelopes
contendo as propostas.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de

1. Escoramento do pilar tombado 	
2. Concreto para o pilar 	
3. Põi•rnas
4. Aça CA-37
5. Tuba/ião
6. Proteção dos pilares (1 9 parte)

6,1 -- Escavação
6.2 - Enchimento com brita 	
6.3	 Transporte da brita (x = 22
6 1 - Enchimento com argila 	
3.5 - Compactação . 	

7. Proteção 'dos pilares (2a parte)
7.1 ,- Extração da: rocha 	
7.2 - Enrocamento de pedra arrumada 	
7 3 ---, Transporte (x - 22 km) 	

8. Proteção das fundações dos encontros
(13 parte) :	 •
3.1	 Escavação
8.2 - Enchimento com brita 	
8.3 -- Transporte de brita (x :.-_- 22 km)
8 -F.	 Enchimento c/argila 	
8.5 - Compactação

9. Proteção das fundações dos encontros ‘,
(2a parte):
9 1 - Extração da rocha 	
9.2	 Enrocamento de pedra arruinada 	
9 3 - Transporte (x = 22 km) 	

10. Proteção dos atarros a montante:
10.1 - Extração da rocha 	
10.2 - Enrocainento de pedra arrumada 	
10 3 - Transporte (x = 22 km) 	

NCIA PÚBLICA N9 97-66
•

Avenida Presidente Vargas n9 522, 21°
andar no E:tad° da - Guanabara, sob
a presidência do Engenheiro alvan
Borboremã da Silva, concorrência
pública para execução de trabalnos
rodoviários adiante desaritos, meai-
ante as condições- seguintes:

I - Proposta e Documentação
1. Poderá apresentar proposta tõda

e qualquer firma, individual ou so-
cial, que tatisfaça às condições esta-
belecidas neste Edital

poderá a Empreiteira receber a crité-
rio do Diretor do DNER importância

•nunca superior a 60% do valor da
teferida armação constante de sua
proposta; tal importância não . im-
plica em retirar da Empreiteira a
guarda, posse e • responsabilidade da
armação até que a mesma seja Inte-
grada à obra, aicando convencionado
que, em relação aos totais Indicados
no projeto definitivo, não será admi-
tido acréscimo algum referente a
perdas por pontas, desbitolagem,
emendas, etc., que ocorram durante
a execução da obra.

24. Os preços unitários constantes
do contrato a ser assinado com a
firma vencedora da Concorrência e
referente a todos os serviços ca. fun-
dação não serão modificados em con-
seqüência, de aumentos ou diminui-
ções desses serviços, seja em área,
volume ou em profundidade.

IX - valor, da ,Dotação
25. O . valor aproximado atribuído

aos serviços objeto dêste Lanai é sie
Cr$ 80.000;000 , (oitenta milhões de
cruzeiros), tendo Cr$ 51:200.600
(cinqüenta e um milhões e duzentos
mil cruzeiros a preços iniciais e a'r$
28.800.000 (vinte e oito milhões e
oitocentos mil cruzeiros) para o rea-
justamento correndo as despesas á
conta da verba Alteração orçamentá-
ria FRN-63 até o valor de Cr$ ....
20.000.000.

26. Demonstrada tempestivamente
a insuficiência • do valor aproximado
atribuído aos serviços a que se re-
fere o presente Edital, poderá deter-
minar o DNER, o prosseguimento
dos serviços até - a conclusão, condi-
cionada .a disponibilidade de recur-
sos orçamentários, mantidas as con-
diçôes da Contrato original.
X - Contrato, Multas e Dissolução

27. A adjudicação dos serviços será
afettiada mediante contrato de em-
preiteira assinado no DNER obser-
vando stS condirões estipuladas neste
edital e as que constam da raspas:-
tiva minuta à disposição dos ' interes-
sados. na Procuradoria Judicial do
DNER,	 .

28. O contrato estabelecerá _mul-
tas, aplicáveis a critério do Diretor-
taeral do DNER, nos seguintes casos:

I - Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços: Cr$ • .1..
1a0.000 (cem mil cruzeiros) ;,
• - II - Quando os serviços nao tive•
Tem o andamento previsto no dia.
ajaula de avanço; quando não fo-
rem executados perfeitamente de
ncôrdo com o projeto, as normas

4enieas e especificações vigentes no
"DIER; quando os trabalhos de fis-
..alização dos serviços forem. dificul-
'ados; quando a administração fôr
alexatamenas informada pelo contra-
'ante; de 0,1% a • 2% do valor do
contrato.

29. O contrato poderá ser. resilido
unilateralmente pelo DNER, ou, bi-
lateralmente atendida sempre a con-
veniência administrativa.

30. A critério do DNER, caberá: a
re/olução, de contrato, independen-
temente de interpelação judicial ou
er`rajuclicial quando a emnreiteh•a,

a) não. cumprir quaisquer das
otaagaaões contratuais;

b) transferir o contrato a tercei-
rrs, no todo ou em parte sem pré-
v:a autorizarão do Diretor-Geral do
Da'ER.

s 19 Na raso de resilição, á em.
o ateira caberá receber o valor dos
se-vicos executados mais o valor, das
a, +alaróes da contrato, • descontadas
as parcelas sorresnondentes a Will-
Zr•ão da s -a R insta larões pronorcio-
na' rnentr aoa serviros realizados até
a azta da dissolução.

1 29 orna-met) re-olucão. o DNER
p 'move rá iim ressa arimentn das
pe:das e danos, via administrativa
or judicill.

S 39 Em caso algum. o DNER pa-
ará indenizações devidas nela em-
reiteira, por fôrça da legislação
abalhista.

XI - Reajustamento

31. Os-preços propostos serão , rea-
justados de acôrdo com a Lei nú-
mero 4.370, de 28 : de julho de 1964 e
Instruções Administrativas aprovadas
pelo C. E. em 20 de abril de 1965 -
subordinando-se esse reajusaamlento
ao diagrama de avanço do terviço.

XII -- Processo e Julgamento da
Ccnicorrência

32. À Comsisão de Concorrências
de 'Serviços e Obras competirá:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorren-
tes; -

b) verificar se as propostas aren-
deni as condições estabelecidas neste
edital;

C) verificar a selagem
cumentação;

d) rejeitar as propostas que nao
satisfizerem as exigências dêste edi-
tal, no todo ou em parte;

e) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato;

1) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes aos atos;

O) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

33. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições	 dêtte
edital considerar-se-á vencedora a
firma que apresentar o menor preço
global para a construção da obra em

NATUREZA DOS SERVIÇOS

CONCORRE

Trecho: Belo Horizonte-Araxá.

Obra: Projeto e construção de uma
ponte saibre o córrego Grande.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem'
neste Edital denominado DNER, tor-
na público para conhecimento dos
Interessados, que fará realizar às
16,30 horas do dia 16 do mês de de-
zembro de 1966, na sede do DNER, à

Parágrafo único. Não serão _orna-
das em consideração NrOpostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas,	 •	 •

2. A proposta, a documentação a
o anteprojeto exigidos, serão entre-
gues ao Presidente da concorrência
acima referido, no local fixado para
a concorrência, em envelopes sepa-
rados: fechados • lacrados, contendo
em siut parte externa e fronteira os
dizeres: "Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem - Concorrên-
cia Pública - Edital n° -97-66", o
primeiro com o subtítulo "Proposta",
o segundo com o subtítulo "Do-
cumentação" e o último côrn o sub-
título "anteprojeto".

	

3. Conterá	 a proposta, em três
vias:

a) nome da proponente, enderèço
ou sede, suas características e identi-
ficação (individual ou social)

b) deciaracão expressa de aceita-
ção das condicões déste edital e de a,
que, Fe vencedora da concorrencla, •
complementará o anteprojeto con-
substanciando-o em projeto comple-
to e pormenorizado sem acréscimo de
preços, e que executará a obra con-
forme o referido acôrdo cern as nor-
mas e especificações técnicas vigeri-
tes no DNER;

c) preço global para a execução
da obra, neste compreendidos todos
os serviços, materiais e encargos ne-
cessários a sua completa realização
e a sua entrega rematada e perfeita
em todos os pormenores;

d) orçamento, com o qual foi oatl-
do o preço global, inclic"das as quan-
tidades aproximadas de serviços e
obras a executar e os respectivos pre-
ços untiários. Esses preços unitários,
que serão apresenta aos em algaris-
mos e por extenso, devem ser cal-
culados levando em conta todos os
servicos, materiais e encargos que,
mesmo não especificados sejam ne-
cessários a comp leta e perfeita exe-
rucão da obra. O DNER se reserva
a faculdade de • aprovar e modificar
os preços unitários para i• quaisquer
acréscimos da obra;

e) prazo para a execucão total da -
sbra contado em dias consecutivos;_

1) a juizo do Presidente da con-
corrência, poderá ser mrjrritir) o reco..
nhec l mento por tabelião do Estado
da Guanabara da firma do signa-
tário ou responsável pela proposta.

4. A proposta será anresentada em
canal tipo o ffclo ou carta dactilo-
arafacia. em linguagem clara sem
~ andas, rasuras ou entrelinhas.

5. Conterá a documentanao:
a) carteira de Identidade do res-

ponsas/ai pela firma e signatário da
proposta:	 •

b) carteira prbfissional devidamen-
te registrada no C laF.A do engenheiro
resporrável pela firma na execurão
da obra, hem como certiaáo de. re-
gistro da firma e nrova de quitação
de ambos com o CREA;

c) provas de nuitarão com as Fa-
zendas Federal, Estadual e gunicipal
(certidões);

d) nrovas de cumprimento das/ le-
gislacões civil, comerciai e traablhis-
tas vigentes (contrato poetai lei dos
dois têrcos certidões	 negativas de
protestos. imp5sto sindical relativa- ..
mente aos empre gadores, emoreaados
e responsáveis técnicos, eme tenha
aealiz.ado o seguro de acidentes do
trabalho e PreVIrlAnef q 41$•,e,o11, etc.:

e) certificado de capacidade téc-
nica; •

f) reauerimenta solicitando auto-
rizarão para depósito da caucão;
o) prova de mie os responsáveis

(técnicos e legais) nela fi rma vota-
ram nas aliamos eleirraa.; (artigo 38, •
Parágrafo 1° al ínea "c" ria Le i na-
mero 2.550, de as de tu lha de 1a55,
bem como re acham afia dia com as
ahr iga riões militares:

h) Provs de cumula/rent° da Lei
'Ne 4.440 de 27 de outnhrn de 1964:

i) cronograrna em três 	 diagra-

EDITAL DE
Rodovia: BR-262-MG.
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A -VENDA:

Na Guanabara

Seçáo de Vendas: Avenida Rodrigues Alves a* 1

Agência I: Ministério dei Fazenda

ktende-se a pedidos pelo Serviço de Reembélso Postal

Eni Brasília

Na sede do D. I. N.
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ma de avanço dos serviços e obras
com. indicação do inicio e do fim de
cada etapa da Obra; de acôrdo com o
seguinte critério, podendo a emprei-
teira torná-lo mais pormenorizado,
reservando-se o DNER a faculdade de
aprová-lo ou modificá-lo;

.1 9 Instalação.
29 Colocação de ferro rio canteiro

de serviço;
, 3) Infraestrutura:

fundação
pilares
49) uuperestruturas:
Escorameeito
Fôrmas
Armaçâo
Concretagem
59) AcabamentoS:
Pavimentação
Guarda-Cõrpo

	

Pintura e • sinalização.	 paia, em cadernetas da Caixa Econô-
• § 19 A documentação poder.), ser mias., em apólices e demais títulos da
apresentada por fotocópia devIdair.en- divida pública federal, em obrigações

',te autenticadas;	 ou letras dó Tesouro, em letras de
2 9 Cada uocumento devera estar câmbio de importação e de exporta-

	

selado na forma da Lei; 	 ção do Banco do Brasil S. A. e- ti-
§ 39 Para as Urinas regularmente tulos de débitos do DNER., /represar.-

registradas no D.N.E.R. a apresen- lados pelos respectivos valôres nomi-
tação dos dacurrentos constantes coa riais. Não Se admitirá, na hipótese em
alineas b, c, a, g e h fica substituida que o atributo financeiro deferido ao

	

peio canso ue segistro.	 .	 contrato venha a ser inferior ao cus-
4° O requerimento de que trata to previsto no aditai, redução sôbre o

a alin'.% f devera acompanhar em se_ valor da caução inicial.
parado o envelope contenda a da-
cumentaçao;

§ 59 A prova de quitaçao com o
imposto sindical d os empregaaares
sara a do sindicato Nacional de in-
dústria e da Construção de Estranus,
Pontes, Portos, Aeoroportos, Barra-
gens e Pavimentação. a apresentação
do documento de quitação com outra
Sindicato só será aceita, se a firma
provar que a natureza de sua ativi-
dade preponderante esta sujeita au
Mesmo.

II — Provas de Ca:guiar:Ca
6. A participação na concorrência trato, não serão devolvidos a caiaçaodepende de prova de capacidade téc-

nica.
Para prova de capacidade técni-

et: será exigido atestado de Reparti-
ção Federal ou Estadual de haver a
Concorrente construido para - a referi-
da Repartição pontes ou viadutoa de
Concreto armado cuja soma de com-
primentos atinja a 20() metros e, ain-
da, haver construido ponte ou viadu-
!to de concreto armado de comprimen-
to mínimo de 50 metros no prazo de
150 dias ou obra maior em prazo aqui-
:valente.

8. As firmas inscritas no D.N.E.R
o classificadas nas categorias eA" e
II" ficar isentas da apresentação •do

ateStado acima referido, para parti-
Cipação na concorrência, objeto déste

III — Caução
a. A participação na concorrênda

depende de depósito de caução, na
Tesouraria do D .N. E. R., no valor
ale Cr$ 1.500.000 (hum milhão e qui-
à:Mentos mil cruzeiros) em moeda
corrente do pais, em cadernetas da
Vania Econômica, em apólices e de-
/riais títulos da divida pública federal,
em obrigações ou letras do Tesouro,
cai letras de câmbio de importação e

,Icte exportação do Banco do Brasil
- B. A. e títulos de débito do D.N.E.R.
representados Pelos respectivos vaia-
res nominais.

I 19 0 recolhimento da caução serà
efetuado pelo concorrente após defe-
rimento pelo Presidente da concorreu-
eia, do requerimento de que trata a
'alínea f do artigo 59 dêste edital;

§ 29 A comprovação do recolhirhen-
to da caução deverá ser entregue à

•Comissão, até a hora mareada para a
abertura dos anteprojetos;

§ 39 Fica sujeita a sanções legais.
Independentemente da declaração da
lnidoneidade, a firma que tendo re-

-querido, não tenha satisfeito o depó-
'sito da caução, no prazo que lhe foi
deferida;

'	 -
Descrição da Obra

12. Extensão 67m. Constituída de,
um vão central de 22m, 2 vãos late-
rais de 18m e os extremos em balan-
ços de 4,5m cada. Largura total de
10m sendo 8,20m de pista. Altura má-
xima das vigas 2,20, Em tangente e
em nível com fundação em tubulões,
prevista na cota 860, com taxa média
da . 6kg/vm2. conforme desenho DOti
SCOA n9 66-66.	 • •

V-- Instalação do Canteiro
13. A despesa de instalação de can-

teiro de serviço deverá ser considera-
da, como um elemento de composição
cios preços unitários, não constituin-
do por conseqüência um item especi-
tico do orçamento; entretanto, pode-
rá o D.N.E.R. considerar, na moda-
lidade de pagamento 'e, sem acrésci-
mo do valor global da obra, uma par-
cela ao valor máximo de •r$ 	
3.000.000 (três milhões de cruzeiros)
a ser paga quando a empreiteira ti-
ver concluído a instalação do cantei-
ro de serviço.	 •
• VI — Condições Técnicas	 -
14. Os' serviços postos em concor-

;encia pelo presente edital deverão
.er executados de ezôrdo com as se-
guintes nomes e aspecificações:

14.1 —' Normas para o projeto dás
estradas de rodagem;

14.2	 NB-6-1960, pentes classe 36;
14.a — Especificações gerais para

construção de obras de arte a cargo
do D.N.E.R.;

14.4 — 'Normas brasileiras da ....
•

14.a — Normas para' as concursos'
de • projetos de estrutura.	 •	 .

15. Para o projeto da obra ein
apreço devem ser obedecidos os ele-
mentias topográficos e geotécnicos.
constantes do Des. DeteSCOA, nú-
mero 66-e6.

16. As concorrentes deverão apre-
sentar. seu anteprojeto com fundaçaeS
adequadas a natureza dos terrenos in-
dicaaos pelas sondagens forneciaas
pelo D.N.E.R. e implantadas em ter-
reno compatível com os esfôrçoa con-
siderados no respectivo memorial de
cálculos estáticos.

17. 'Caso algum concorrente não
proceda da maneira acima indicada,
poderá a comissão ;julgadora dos ante-
projetos, conforme a gravidade da
deficiência apresentada, eliminar o
anteprojeto em causa, ou aceitá-lo,
mediante declaração da concorrente
de que; se vencedora, executará seu
projeto de acôrdo com ae exigenclas
formuladas pela contissaa julgadora,
sem acréscimo de preço global.

18. Se, tendo a contratante elabo-
rado seu projeto de acórcio com o
ante projeto aprovado na concorrên-
cia, ou conforme as exigências da co-
missão julgadora, foram verificadas
diferenças entre os terrenos indicados
pelas sondagens e os encontrados du-
rante' a construção, e estas diferenças
acarretarem acréscimo ou diminuição
nas quantidades -Cie serviços ou obras,
serão os mesmos considerados no
cômputo do preço global. Para de-
terminação do valor dos acréscimos
verificados, serão irimilidos os preços
unitários contratualmente previstos:

• 19. A contratante deverá execu-
tar, junto a obra, em local a ser de- •
signado pela fiscalizaeaci do D.N.E.R.
uma referência de nível 'do tipo per-
manente, à qual deverão ser referidos
todos os nivelamentos que se fizeetan
necessários.

e20. A contratante deverá, remeter,
com antecedência ininona de 30
(trinta)	 dias	 à	 fiscarizaçãa do
D. N. E. R., amostras de todos os
materiais a serem •enipitgados nos,
serviços • de concreto, nas quantidanea,
prescritas pelas Normas Brasilea as
da A. B. Na T. declarando, ainda,
sua procedência. Os traços dos con-
cretos deverão ser aprovados peai. fis-
calizaçao. A contratante só poderá
recorrer a materiais de fontes dife-
rentes' das já aprovadas mediante ate-
torizaçao escrita da fiscalização.

21. A cOntratante ficará obrigada
a manter, em canteiro de serviços,
equipamento de contrõle tecnotagico
da obra referida para as operações de
campo, a critério da fiscalizaça.o.

cantoneirasneAirães 
donetratante 'devera, cremar

4" x 4". x 1/4" x 8,20
m nas extremidades da •obra e nas
interrupções de 'aje estrutural exe-
cutar junta longitudinal de asfalto de
Lcm x 2 Scm com faixa pintada (de

asfalto) de 10cm, e revestimento no
passeio e guarda roda em traço de
cimento e areia de 1:3, com acaba-
mento de desempenadeira, assim co-
mo, executar pintura de nata de ci-
mento sôbre tôdas as Superficies da
estrutura, -Pintura de cal sôbre os
guarda rodas e guarda corpos e si-
nalização de açôrdo com especificação
do DNER, constantes de três cata-.
diótricos Astro B, de 56nun nos ex-
tremos do guarda corpo da obra (de-
(senho DCC-8/57).

VII — Prazos
23. o' prazo para assinatura do

contrato será de 10 dias após a no-
tificação a ser feita, sob pena de per-
as: da caução.

23-A. o • prazo para. apresentação
do projeto completo em tela ou papel
vegetal com 3 (três) cópias heliográ-
ficas, será dei() dias após a assinatu-
ra do contrato.

, O projeto definit!vo deverá • ser
1 acompanhado do memorial dos dieta-

§ 4° Conhecidos os resultados da
ccarcorrência e a ordem de classifica.:
çao dos participantes, de actirdo com
o critério julgador dêste edital, as
cauções serão devolvidas, mediante
requerimento dos interessados, exce-
olp feita aos três primeircs colocados,
os quais só poderão catar, devolução
de suas respectivas cauções depois de
hcenologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo;

59 A caução correspondente a
firma; declarada vencedora ficará em
poder do D.N.E.R. para garantia da
assinatura e fins do contrato..

10. O vencedor da concorrência,
para efeito de assinatura do contra-
to de empreitada, refonçara a caução
inicial çoin outra de ,valor tal que
complete 1% do valor dos serviços

'contratados, em - moeda corrente do

§ 19 A caução inicial seta reforça-
da, durante a execuçaa dos serviços
contratados de forma a totalizar, sem-
pre 5% dos serviços executados; (en-
quanto a caução inicial corresponder
a 5% dos serviços executados), não
serão efetuados os reforços. Será per-
mitida, no ato do refôrço da caução,
o depósito em títulos, a critério do
DNER.

§ 29 A caução inicial e os respecti-
vos reforços semente serão levanta-
dos 60 dias após a assinatura do têr-
mo de 'recebimento da obra pelo
DNER. No caso de resolucaa do con-

Inicial e os reforços que serão apro-
priados pelo DNER.	 _	 .

3 9 E' vedada a substituição dos
valôres caucionados: •

IV — Local e Natureza dos. Serviço,.
11. Os serviços objeto do çresente

odital consistem no projeto e na col-i5-
rauça° de uma ponte sôbre o córrego
Grande na rodovia BR-262-MG, tre-
cho Belo Horizonte-Araxae subtrecho
Campos Altos-Araxá.

REGULAMENT
PARA A COBRANÇA E FISCALIZAÇÃO'

IN)-

IMPOSTO DE RENDA
DECRETO N.n .58.490, DE 10-5-1966

Divulgação n' 965
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- de aCtirdo .com o parcelamento a ter
26. Os pagamentos serão efetuados

estipulado no contrato.,
27. Quando depositada no canteiro

de serviços a armação de aço neces-
sária à execução da obra, nas quan-
tidades exigidas pelo projeto, podei e
a empreiteira receber, a critério do
Diretor Geral; importância nunca
superior . a 60% do seflor da referida.
armacão constante de sua, proposta;
tal importância não implica em re-
tirar da empreiteira a guarda' posse
e responsabilidade da armação até
que a mesma seja integrada à obra,
ficando convencionado que, em rela-
ção aos totais indicados no projeto
definitivo, não será admitido acrésci-
mo algum referente a perdas por
;santos, desbitolagem, emendas, etc.,

\ que ocorram durante a execução da
Obra.

28. - Não serão considerades, acras-
cimos ou reduções as diferenças que
Venham a verificar-se entre as quan-
tidades de' serviços e obras previstas
no ante-projeto e, na respectiva pro-
posta de construç'xn e az conseauentes
do projeto definitivo; excetua-se o
caso previsto no item 16 do presente
edital.

29.. Os preços unitários constantes
do contrato a ser assinado coma *rir-

- Ma vencedora da concorrência e re-
ferentes a todos os serviços não serão
modificados em consequência do trua
mento ou diminuições tlêsses serviços,
Seja em área, volume ou em profun-
didade:	 •

IX - Valor e Dotaçdo
O Valor aproximado atribuído

aos servicos objeto doste edital é de
Cr$ 150.000.000 (cento e rinnuenta
milhões de .cruzeiros) sendo Cr$

' 120.000.000 (cento e vinte milhões dé:
cruzeiros) .a preços iniciais e Cr$

• 30.000.000 (trinta milhões de cruzei-
ros) para reajustamento, correndo as
despesas a conta da verba do Crédito
Especial -• Lei 5.e53-e0,

31. Demonstrada tempestivamente
a insuficiência do valôr aproximado
atribuído aos serviços a que se refe-
re o, presente edital- poderá determi-
nar o D,N.E.R., o prosseguimento
dos serviços até a conclusão, condi-
cionado a • disponibilidade de recursos
orçamentários mantldaa as condições
do contrato origina/.
X -- Contrato, 'ilultas e Dissolução

32. A 'adjudicação dos serviços se-
rá efetuado mediante contrato de em-
preitada assinado no D.N.E.R. ob-
servando' as condições estabetecidas
neste edital e as que constam da res-
pectiva minuta, à disposição dos in-
teressados, na Procuradoria Judicial
do DNER.

33. .0 contrato estabelecera mul-
tas, aplicáveis a critério do Diretor
Geral do D. N. E. R., nos seguintes
casos:

I - Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços: Cr$ 	
120.000 (cento e vinte ,mil cruzeiros) 	

•

II - Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem
executados perfeitamente de' acôrdo
com o projeto, as normas técnicas e
especilicações vigentes no D.1s2E.R..;
quando os trabalhos ,de fiscaliaação
dos serviços forem dificultados; quan-
do* a administração fôr inexatamente
informada pelo contratante; de 0,1%
a, 2% do valor do cintrate.
•34. o -contrato poaera ser resilido

unilateralmente pelo DNER., ou bi-
lateralmente, atendida sempre a con-
veniência administrativa.

35. A critério do DNER, caberá a
resolução do contrato, independente-
mente de interpelação judiciai
extra judicial, quando à empreiteira:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações contratuais; 	 ,

. b) transferir o contrato a , terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor Geral do
D. N. E. R.

1 9 - No caso de resiliçáo, à 'em-
preiteira; caberá rece.her o valor dos
serviços executados; mais o valor das
instalações do contrato, descontadas
as parcelas correspondentes a utiliza-
ção dessas instalações, proporcional-
mente aos serviços realizados até a
data -cla dissolução'.

29 ocorrendo zesaiução, o DNER
prcmoverá um ressarcimento' ' das per-
das e danos, via adminisarativa ou
judicial.

3- em caso algum, o DNER pa-gará indenizações devidas pela em-
preiteira, por fôrea da legislação tra-
balhista.

, XI - Reajustamento
36. Os preços propostos serão rea-

justados de acôrdo com a Lei n 9 4.370,
de 28 de julho de 1964, e Instruções
Administrativas aprovadas pelo C.E.
em 20 de abril de 1965, subordinan-
do-se Use reajustamento ao diagrama
de avanço de serviço.

XII - Processo e julgamento
da concorrência

37. A Comissão de. Concorrências de
Serviços e Obras competirá:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;,

b) verificar se os projetos e as pro-
postas atendem as condições estabe-
lecidas neste edital;

C). verificar a selagem da documen-
taçao;	 .

d) rejeitar os. projetos e as pro-
postas que não satisfizerem as exigên-
cias dêste editai, no todo ou em
parte;	 .

e) rubricar os projetos e as pro-postas aceitas e oferecê-las à lubrica
dos representantes dos concorrentes
presentes ao ato;
1) lavrar ata circunstanciada da

concorrência, lê-la, assiná-la e colher,
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato: •

g) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

38. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as •condições têste edi-
tal considerar-se-á vencedora a firma
que apresentar o menor quociente da
divisão de preco global de atra aro-
Posta pelo número de pontos atribuí-
dos a seu anteprojeto de acôrdo com
as "Normas para con.curso de prrjetos
de estrutura".

XIII - Disposições gerais
39. Ao Conselho Executivo do 	

D.N.E.R. se reserva o direito de
anular a concorrência, por conveniên-
cia administrativa, sem que nos con-
correntes caiba indenização de qual-
quer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
larão os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
Pectiva proposta, mediante prévio re-
m alimento.

39. Os desenhos referidos neste Edi-
tal, necessários ao projeto das obras,

serão fornecidos aos intereseados . na
Divisão de Construção do D.N.E.R.
(Serviço de Construção de Obras de

.Arte).
40. ' Os serviços serãp considerados

concluídos após a retirãda das faxinas
e escoramentos, feitos repares- na obre',
me a fiscalização julgar necessário, e
executados os serviços finais referidos
no item 22.

41. Os interessados que tiverem do-
vidas .de caráter técnico ou legal na
interpretação dos têrmos dêste Edital
serão atendidos durante o expediente
da repartição, na Divisão de Cons-
trução ou na Procuradoria Juchaial do
D.N.E.R. 'para os- esclarecimentos
necessários.

42. A juizo da Comissão poderá ser
permitida a . regularização ' de falhas
referentes à documentação até a raira
da abertura dos envelopes contendo
os anteprojetos.
, Rio de Janeiro. 25 de novembro de
1966. - Engenheiro Salnan Borbo-
rema da Silva, Presidente da Cies°.

EDITAL DE CONCORRÉNCIA
PÚBLICA N9 98-66

Rodovia: BR-262-MG.
Trecho: Belo Horizonte-Uberaba,

subtrecho Joatuba-Betim.
Obra: Projeto e construção de um

, encontro (prolongamento) no viaduto
sare o R.M.V. na esta 227.

() Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
neste Edital denominado D.N.E.R.,
torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar às S4,30
horas do dia 16 do mês de dezembro
de 1966, na sede do D.N.E.R., à Ave-
nida Presidente Vargas n9 522, 29 an-
dar no Estado da Guanabara, sob a
presidência do Eng9 Salvara Barbo-
rema da Silva, concorrência pública
para execurão de trabalhos rodoviá-
rios adiante descritos, mediaate as
condições seguintes:
I - Proposta e documentação
1. Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma, individual ni so-
cial, que satisfaca às condições esta-
belecidas neste Edital.

serviços, matelials e encargos que,
mesmo não especificados, sejam ne-
cessários a completa e perfeita exe-
cução da obra. O D.N.E.R. se re-
serva a faculdade de aprovar e mo-
dificar os preços unitários para quais-
quer acréscimos da obra;

e) prazo para a execução total da
abra, contado em dias consecutivos;

I) a juizo do Presidente da concor-
rência, ~era, ser exigido o i'econhe-
cimento por tabelião do Estado da
Guanabara, da firma do signatário
ou responsáVel pela proposta.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Conterá a documentação;
, a) carteira de identidade -lo res-
ponsável pela firma e signataiio da
proposta;

b) carteira profissional devidamente
registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução
da obra, bem como certidão do regis-
tro' da firma e prova de quitação de
ambos com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual, e Munici-
pal (certidões);

ri) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial e trabalhis-
tas vigentes (contrato,social, lei dos
dois têrços, certidões negativas de
protestos, impôsto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos, que tenha rea-
lizado o seguro de acidentes do tra-
Palha Previdência Social), etc.; 	 -

e) certificado de capacidade téc .
-nica;

I) requerimento solicitando autori-
eação para depósito da caução;

g) prova de que os responsáveis
(técnicos e legais) pela firma vota-
ram nas últimas eleições (art. 38,
1 19, alínea c da Lei n9 2,559, de 29
de julho de 1935, bem como se acham
cm dia com as obrigacões militares;

h) prova de cumprimento da Lei
.119 4.440, de 27 de outubro de 1964;

1) cronograma em três vias (dia-
grama de avan co dos serviços e (MU
com indicação do inicio e do tini de
cada etapa da obra; de aceordo com
o seguinte critério, podendo a em-
preiteira torná-lo mais pormenorizado,
reservando-se o D.N.E.R. a facul-
dade de aprová-lo ou modifica-loa

1: Instalação.'
2. Colocação de ferro 'no canteiro

de serviço.
3. Infraestrutura:
• Fundarão;
• Pilares;

Encontros.
4. Superestruturas:

Escoramento;
Fôrmas;

• Armação,
_. • Concretagem,

5.T Acabamentos:
Pavimentação;
Guarda-corpo;
Pintura e sinalização.

1 19 A documentação podera ser
apresentada por fotocópia devida-
mente. autenticadrs.

1 29 Cada documento deverá estai.'
selado na forma da lei.

§ 39 Para as firmas regularmente
registradas no D.N.E.R. a apresen-
tação dos documentos constantes das
alíneas b. c, d, g e h fica substituída
pelo cartão de registro.

§ 49 O requerimento de que trata
a alínea - I deverá acompanhar em
separado o envelope contendo a do-
cumentação.,

1 59 A prova de quitação com o Im-
posto sindical dos empregadores será
a do Sindicato Nacional de Indústria
e da Construção de Estradas, Pontes,
Portos, Aeroportos, Barragens e Pa-
imentação. A apresentação do do.
umento de quitarão com outro aia-
icato só será aceita, se a firma pra-
ar que a natureza de sua atividade
reponderante está sujeita ao mesmo.

o	 •
' los de estabilidade de estrutura, das
sondagens de reconhecimento de

• sub-solo das plantas - e perfil topo-
gráficos da travessia e do orçamento
para execução da obra (Circular
DG-97/62/ . 	 •.	 •	 ,

24. O prazo para execução total
dos serviços será de 190 (cento e noe
venta) dias consecutivos contados a
partir do dia da notificaeãa para a
assinatura do contrato, inclusive êsse,

25. , O prazo para conclusão pode-
rã • ser prorrogado, per iniciativa, do
DNER, fundada em conveniência ad-
ministrativa, a critério do Conselho
Executivo.

Parágrafo Único. A empreiteira sb-
mente poderá pedir prorrogação de
prazo quando se verificar a interitip-
ção dos trabalhos ieterminados por;

a) fato da admintstraçã,o;
b) caso fortuito ou fôrça, maior.

VIII - Pagcinentos

•

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta, a documentação e o
ante-projeto exigidos, serão entregues
ao Presidente da concorrência acima
referido, no local fixado para a con-
corrência, em envelopes separados, fe-
chados e lacrados, contendo em sua
parte .externa e fronteira os dizeres:
"Denartamento Nacional de Estradas
de Rodagem - Concorrência Pública
•- Edital n9 98-66", o primeiro com
o subtítulo "Proposta", o segundo
com o subtítulo "Documentação" e o
último com o subtítulo "Ante-pro-
jeto".

3. Conterá a proposta, em três
vias:

a) nome da proponente, enderêco
ou sede, suas características e 'clenti-
ficação (individual ou social);

b) declaracão expressa de aceita-
ção das condicões dêste edital e de
que, se vencedora da concorrência,
complementará o ante-projeto con-
substancian0-o em projeto completo
e pormenorizado sem acréscimo de
Preços, e que executará a obra con-
forme o referido projeto pelo preco
global proposto e de ace,rdo com as
normas e especificações técnicas vi-
gentes no D.N.E.R.;

e) preço global para a execução da
obra, neste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neces-
sários a sua comnleta realizarão e a
sua entrega rematada e perfei ta em
todos os pormenores;	 •

d) orçamento, com o qual foi ob-tido o preço global, Indicadas as
quantidades aproximadas de gerviços
e obras a executar e os respectivos vprecos unitários. Esses preços unida crios, que serão apresentados •m alga- d
rismos e Dor extenso, devem ser cal- V
culados levando em conta todos os P
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6. A participação na Concorrência

depende de prova de capacidade téc-
nica. -
-7. Para prova de capacidade tétial-
ca será exigido atestado de Reparti-
ção Federal QU Estadual de haver a
concorrente consttiuido para a refe-
rida Repartição pontes ou viadutos
de concreto armado cuja soma de
comprimentos atinja a 100 metros e,
ainda, haver construído ponte ou via.
duto de concreto armado de compri-
mento mínimo de 30 metros no prazo
de 120 dias ou obra maior em prazo
equivalente.

8. As firmas inscritas no D.N.E.R.
.01 classificadas nas categorias "A",
"E" e "C" ficarão isentas da apre-
sentação do atestado acima referido,
para participação na concorrência,
objeto dêste Edital.

III - Caução

krifoka • oç reforços que serão apro-
priadoS pelo DNER.

39 3r vedada a substituição dos
valõres caucionados.

POCCa e Natureza dos Serviços
11. Os serviços objeto do presente

Edital consistem no projeto e na
construção de um encontro (prolon-
gamento) no viaduto sôbre a R.M.
V., na estaca 227 na rodovia BR.
262-MG, trecho Belo liorizonte-Ilbe-
reba, subtrecho Juatuba-Betinl.

a Descrição da obra:	 •
Tem o comprimento total de 15 m

e seção transversal de acôrdo com o
desenho Det-SCOA n9 65-66, e fun-
dação em tubulação na cota 710. E'
em tangente e em nível.

V - Instalação do Canteiro

13. A despesa de instalação de can-
teiro de serviço deverá ser considera-
da como uni elemento de composição
dos preços unitários, -não constituin-
do por conseqüência um item especí-
fico do orçamento; entretanto, pode-
rá o DNER considerar, na modali-
dade de pagamento e sem acrésci-

	

mo do valor global da Obra, uma par 	
cela ao valor máximo de Cr$ 	
1.000.000 (hum milhão - de cruzeiros)
a ser paga quando a empreiteira ti-
ver concluído a instalação do cantei-
ro de serviçet.

VI - Condições Técnicas
14. Os serviços postos em conçor-

rência pelo presente edital deverão
ser executados de acôrdo com as se-
guintes normas e especificações:
14.1 - Normas para o projeto das

estradas de rodagem;
14.2 - NB-6-1960, pontes classe 36;
14.3 - Especificações gerais para

construção de obras de arte a cargo
do DNER;
14.4 - Normas brasileiras da A.

B.N.T.;
14.5 - Normas para os concursos

de projetos de estrutura.
15. Para o projeto da obra em apre-

ço devem ser obedecidos os elemen-
.

toe topográfeos	 geqt4cnleo lona.
Urges do Dete.DOt S OA, 4.9 05-66.

10. Ase concorrentes deverão re-
sentar seus anteprojetos com ftuida-
ções adequadas à natureza doe ter-
renos indicados pelas sondagens for-
necidas pelo DNER e implantadas em
terreno compatível com os esforçoe
considerados no respectivo memorial
de cálculos estáticos.

17. Caso algum concórrente não
proceda da maneira acima indicada,
poderá a comissão julgadora dos an-
teprojetos, conforme a gravidade da
deficiência apresentada, eliminar o
anteprojeto em causa, ou aceitá-lo,
mediante declaração da concorrente
de que, se vencedora, executará seu
projeto de acôrdo com as exigências
formuladas pela comissão julgadora
sem acréscimo de . preço global.

18. Se, tendo a contratante elabo-
rado seu projeto de acôrdo com o
anteprojeto aprovado na concorrên-
cia, ou conforme as exigências da co-
missão julgadora, forem verificadas
diferenças entre os terrenos indica-
dos pelas sondagens e os encontrados
durante a construção, e estas diferen-
ças acarretarem acréscimo ou dimi-
nuição nas quantidades de serviços
ou obras serão os mesmos conside-
rados no' cômputo do preço global.
Para determinação do valor dos acrés-
cimos verificados, serão admitidos os
preços unitarios contratualmente
previstos.

19. A centratante deverá executar,
junto a obra, em local a ser designa-
do pela fiscalização do DNER, unia
referência de nível de tipo permanen.
te, à qual dwerão ser referidos todos
os nivelamentos que se fizerem neces-
sários.

20. A contratante deverá remeter,
com antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias à fiscalização do DNER,
amostras de todos os materiais a se-
tem empregados nos serviços de con-
ereto, nas quantidades prescritas pelas
Normas Brasileiras da A.B.N.T., de-
clarando, ainda, sua procedência. Os

/Dezembro de 1966. -

ter* dqj oenriço pkr apro.;
Vaa: 

der regar
itajo. A. oontratak.;

tntes ditereptes as lá aprovadas
a material. 434'

mediaute autorização escrita da iik•

ealisago,
91. A contratante ficará obrigada a

manter, em canteiro de serviços, equif
pamento cle controle tecnológico dg,
bbra referida para as operações de
Mure, a oritério da fiscalização.
12. A contratante deverá colocar

cantoneiras de 4" X 4" x 11.1" Zt
8,20 m nas extremidades da obra
nas interrupções de laje estrutural,
executar junta longitudinal de asfal.
to de 11 cm x 2,5 em com faixa pin-
tada (de asfalto) de 10 em, e reves-
timento no passeio e guarda roda era
traço de cimento e areia de '1:3, cora
acebamento de desempenadeira, as-
sim como, executar pintura de nata
de cimento sôbre tôdas as superfícies
da estrutura, pintura de cal sôbre os
guarda rodas e guarda corpos e si-
nalização de acôrdo com especifica-
cão do DNER, constantes de três ca- .
tediótricos • Astro B. de 56 .min nos
extremos do guarda corpo da obra
(desenho DCC-8-57).

VII - Prazos
22-A - O prazo para assinatura do

contrato será de 10 dias após a noti-
licação a ser .feita, sob- pena de per-
da da caução.

23. O prazo para apresentação do
projeto completo em tela ou papel
vegetal com 3 (três) cópias heliográfi-
das, será de 10 dias após a assinatura
do contrato.

O projeto definitivo ,  ser
acompanhado do memoial dos cál-
culos de estabilidade de estrutura,
das sondagens de reconhecimento de
subsco,. das plantas e perfil topo-
gráficos da travessia e do orçamen-
to para execução da obra (Circular
DG-97-62) .

24. O prazo para execução total
dos serviços !será de 70 (setenta) dias
consecutivos contados a partir do
aia da notificação para a assinatura
da contrato, inclusive êsse. .

25. 0. prazo para conclusão poderá
ser prorrogado, por iniciativa do
DNER, fundada em conveniência ad-
rninistrativa, a critério do Conselho
Executivo.

Parágrafo único. A empreiteira
sômente poderá pedir prorrogação de
prazo quando se verificar a interrupe
ção dos trabalhos determinados por:

a) fato da administração;
•b) caso fortuito ou fôrça maior.

VIII - Pagamentos •
26. Os pagamentos serão efetuados

de acôrdo com , o parcelamento a ser
estipulado no contrato.

27. Quando depositada no cantei-
ro de serviços a armação de aço ne-
cessária à execução da obra,	 nas
i¡uanticiaties exigidas peio projeto,

poderí, a empreiteira receber, a cri-
..ério do Diretor-ue,a 4 in1i3óreancia
mima superior a 60% do valor da
,.:ferIcla armação cônstante de sua

sroposta; -tal importância não 1211 -

iiica em retirar da emprekteira a
-euarda; posse e resPonsabilidade

rmação até que a mesma seja inte-
t enda à obra, ficando eonvencionado
ice, em relação aos. totais 'indicados

., 11 projeto definitivo, não será adini-
Odu acréscimo algum referente a
;-,erdas por ponta, desbitolagem,
calendas etc., que cceereeem durante

enecuçáo da obra.
28. Não seião C..i"; : ‘ ,• acrés-

cimos ou reduções es diferenças que
venham a se Verificar sntre as quan-
tdades de servieos e ()eras ei avistes
no anteprojeto e. na. respeCtria pro-
posta de construção e as conequentes
tio projeto 'definitivo; exéetua-se o
caso previsto no item 18 do presen-
te Edital. •	 •	 . •

29. Os preços -unitários constantes
do contrato a ser assinado com a fir-
Mf: vencedora da coneorand li e refe-
rentes a todos os e erefeee e ' - -e-fte
modificados em conseqüênci a do • au-

9. A participação na concorrência
depende de depósito de caução, na
Tesouraria do DNER,- no valor de ...
Cr$ 300.000 (trezentos mil cruzeiros)
em moeda corrente do país, em ceder_
netas da Caixa Econômica em apóli-
ces e demais títulos da divida Pública
federal, em obrigações ou letras do
Tesouro, em letras de câmbio de im-
portação e de exportação do Banco
do Brasil S. A. e títulos de débito do
DNER representados pelos respectivos
valores nominais.	 , •

§ 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente • após defe-
rimento pelo Presidente da concorrên-
cia, de requerimento de que trata
a alínea "f"`clo artigo 59 dèste Edi-
tal;

29 A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue à
Comissão, até a hora mareada para
a abertura dos anteprojetos;

3 9 Fica sujeita a sançôeç legais,
Independentemente da declaração de
inidoneidade, a firma que tendo reque-
rido, não tenha satisfeito o depósito
da caução , no prazo que lhe fcti de-
ferido;

i 4° Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos participantes, de acórdo
com o critério julgador date Edital,
as cauções serão devolvidas median-
te requerimento dos interessados, ex-
ceção -feita ads três primeiros colo-
cados, os quais só poderão obter, de-
volução de suas respectivas cauções
depois de homologada a concorrên-
cia pelo Conselho Executivo;
• § 59 A . caução correspondente

firma declarada vencedora ficará
poder do DNER para garantia da
sina tura e fins do contrato.

10. O vencedor , da concorrência,
para efeito de assinatura do contra-
to de empreitada, •reforçai> a cau-
ção inicial com outra de valor tal
que complete '1% do valor dos ser-
viços contratados, em moeda cor-
rente do pais, em cadernetas da - Cai-
xa Econômica, em apólices e demais
títulos da dívida pública federal, em
obrigações ou letras do Tesouro, em
letras de câmbio de Importação e de
exportação do Banco do Brasil S.A.
e títulos de débitos do DNER, repre-
sentados pelos respectivos veneres
nominais. Não se admitirá, na hipó-
tese em que o atributo financeiro de-
ferido ao contrato venha a ser infe-

•rior ao custo previsto no edital, re-
dução sôbre o valor da caução ini-
cial.

t 1.9 A caução inicial será reforça-
das durante a execução dos serviços
contratados de forma a totalizar, sem-
pre 5% dos serviços executados (en-
quanto a caução inicial corresponder
à 5% dos serviços executados, não se-
rão efetuados os reforços. Será per-
mitida, mo ato do reftarço da cauçao,

depósito em títulos, a critério do

i7 A caução inicial e os respecti-
voe reforços sbmente serão levanta-
dos 00 diais após a assinatura do tér-
rnQ de recebimento da obra pelo
11NZR. No caso de resolução do con-
tratos ãon serão devolvidos a caução, 

à
em
as-

MERCADO DE CAPITAIS.

LEI N.° 4.728 - DE 14-7-65

Disciplina o mercado de capitais e estabelecer

medidas para a 4CU iesesavuluunaram.

DIVULGAÇÃO X* 916

PREÇO Cr$ WO
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mento ou diminuições dessea servi-
ços, seja em área, volume ou ern pro-
fundidade.

IX — Valor e :Dotação
30. O valor aproximado atribuido

aos serviços olfileto deste Edital é de
cr$ • 30.000.000 (trinta Inilhõeg de
cruzeiros) sendo Cr$ 25.000.000 Vin-
te e cinco milhões de cruzeiros a pre-
ços iniciais e Cr$ 5.000.000 (cinco Mis
'latões de cruzeiros) para reajustamen-
to, correndo as despesas à conta da
verba prevista Crédito Especial --
Lei 5.053-e6:	 •

31. Demonstrada tempestivamente
a insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços a que se refere
o presente Edital, Mera determinar
o DNER, o prosseguimento dos servi.
ços até a conclusão condicionado
disponibilidade de recursos orciunen•
tários, mantidos • as condições do
contrato original.
X -- Contraio, Multas e Dissolução

32. A adjudicação dos services será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no DNER observan-
do as condições estabelecidos neste
Edital e as que constam da respectiva
minuta, tt disposição dos interessadós,
na Procuradoria Judicial do DNER.

33. O contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER, nos seguintes' casos: .

I — Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços: 	
Cr$ -50.000 (cinqüenta mil cruzeiros)

II — Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem
executados perfeitamente de acôrdo
com o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER;
quando os trabalhos de fiscalização
aos serviços forem dificultados; "quan-
ao a administração fôr inexatamente
informada pelo contratante; de 0,1%
a 2% do valor do contrato.

34. O contrato poderá ser resilldo
unilateralmente pelo DNER, ou bilate-
ralmente, atendida sempre a conveni_
ência' administrativa.

d) rejeitar as prbjetos e aa propo.S-
tas •que não satisfiaerein as exigen-
cias deste Edital, no tbdti ou em parte;

e) rubriear os projetos e as piopos-
tas aceitas e oferecê-las à 'rubrica dos
representantes dos concorrentes pre-
sentes ao ato;

I) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lè-Ia, assiná-la e co-

lher as assinaturas dos representan-
tea dos coricorrentes, presentes ao ato;

g ) organizar, o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a praposta mais Vantajosa.
, 38. Para julgamento da concorrên-

cia, atendidas as condições dêste Edi-
tal, considerar-se-á vencedora a fir-
ma que apresentar o menor quociente
dss divisão de preço global de sua
proposta pelo nÚmero de pontos atri.
buídos a seu anteprojeto .de acôrdo
com as "Normas para concurso de
projetos de estrutura".

XIII — Disposições Gerais

39. AdConselho Executivo do laNER
se reserva o direito de anular a con-
Oorrência, por conveniência adminis-
trativa sem mie aos concorrentes cai-
ba indenização de qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
loção os concorrentes terão direito a
leVantar a calgtio e receber a do-
cumentação que acompanhar a respec-
tiVa proposta, mediante prévio regue-
riffiento.

39. Os desenhos referidos neste Edi,
tal, necessários -ao projeto das obras,
serão fornecidos aos interessados na
Diaisáo de Construção do DNER
(Serviço de Construção' de Obras de
Arte) .

40: Os serviços .serão considerados
concluídos após retirada das fôrmas
e escoramentos, feitos reparos na obra,
Se a fiscalização julgar necessário, e
executados os .serviços finaiS referidos
no item 22.	 '

41. Os interessados Mie tiverem dú-
vidas de caráter técnico ou legal na
interpretação dos' termos deste Edi-
tal serão atendidos durante o expe-
diante da repartição, na Divisão de
Constoução ou na ProctiliadOriaJu-
dicial do DNER para- os esclarechnen-
tos necessários.

42. A juizo da Comissão poderá ser
permitida a regularização de falhas
reefrentes à documentação até a hora
da abertura' dos envelopes contendo
tos anteprojetos. •

Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1966. — Engenheiro Salvan Borbore-
ina da Silva, Presidente da CCSO.

---
DEPARTAM ENTO NACIONAL

DÊ OBRAS DE SANEAMENTO
.-	 ATA N9 27-A-66
Ata da reunião da C.C.S.O. para

pApsseguimento dos trabalhos da
concorrência pública n° 27-66, para
fornecimento de equipamento (U-
tile° para as Casas de'Bombas nú-
meros 1, 2, 3, 4 e do Arroio Cava-
lhada, em Pôrto Alegre, 'Estado do
Rio Grande do Sul, 159 Distrito Fe-

. deral de Obras de Saneamento; de
acôrdo com o Edital de Concorrência
PP 27-66, publicado no Diário
ciai de 5 de agõsto de 1966, pági,-
na n9 2.248 (Seção I — Parte II).
As dezessete horas do dia dezesseis

de novembro de mil novecentos e ses-
senta e seis, na sede dêste Departa-
mento, reuniu-se a Comissão compos-
ta pelo Engenheiro Francisco José
Teixeira Machado, Presidente da
C.C.S.0., pelo Procurador Ayrton
Manoel D'Avila, pelos Engenheiros
membros_ da • Comissão Léa Marina
Fajardo Balieiro de Jácome e José
Ferreira, e pelo Administrador Hums
berto Lopes Potyguara da Silva, ser-
vindo de secretário.

Deolarada aberta a sessão, o senhor
Presidente esclareceu aos presentes
convocados através dos memorandos
C.C.S.O. as. 266-66, 267-66 e 268-66,
que iria dar. prosseguimento aos .tra-
balhos da concorrência pública núme-
ro 27-86-	 ,•

O senhor Presidente,- deClarod que a
firma, Bardella Borriello Eletromecà-
nica S.A., teve o seu recurso indefe-
rido pelo senhor Diretor-Geral con-
forme despacho as fia. .77 v do Pro-
cesso ANOS n9 594-58.

Os envelopes das propostas, que fl..
coram sob a guarda da COMisseo, fo-
ram colocados 'a disposição dos re-
presentantes, para comprovação de sua
inviolabilidade.

O senhor Presidente, tendo em vis-
ta o não comparecimento do represais-
tante da firma Bardella I3orrioello
Eletroinecânica S.A.,, disse que a pro-
posta da referida firma ficaria aos
cuidados do.Sr. Secretário da C.C.S.O.,
para posterior devolucão.

O Senhor 'Presidente, a seguir pas-
sou à abertura dos envelopes "n9 2",
das firmas inscritas, cujas propostas,
em resumo foram as seguintes:

Rifles & Ritter Ltda.:
Preso total do fornecimento .... .

Cr$ 854.000.000 (oitocentos e cinquen-
ta e quatro milhões de Cruzeiros),

Prazo para o fornecimento: 18 (de-
zoito) meses.

Serva Ribeiro S.A. Engenharia e
Comércio:

Preço total do fornecimento.....
Cra 885.000.000 (oitocentos e oitenta
e cinco milhões de cruzeiros).

Prazo para o fornecimento: 14 (qua-
torze) meses.

Nada maiS ocorrendo, o senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às dezessete
horas e trinta minutos, autorizando-
me, como secretário a lavrar a pre-
sente Ata, solevai por mim assinada
e pelos demais membros da Comissão.

Rio de arneiro. dezesseis de novem-
bro de • mil novecentos • e sessenta e
seis. — Humberto Lopes Potyguara
da Silva, Secretário. — Francisco José
Teixeira Machado, Presidente da
C.C.So0. — Airton Manoel D'Avila,
Procurador Membro da Comissão. —
Léa Marina Fajardo 1.7 a/ieiro de Já-
come, Engenheiro membro da Comis-
são. — José Ferreira, Engenheiro
membro da Comissão.

•ATA 159 D.F.0,S, N 9 14-66

Ata da reun fão da Comissão de Con-
corrência de Serviços e Obras no 159

DFOS, para recebimento e abertura
de Concorrência Pública vara "Exa-

- cução oimpleta da Estação Elevató-
ria c1,2 Esgátos da Bacia do Pepino,
em Pelotas, Estado tio Rio Grande
do Sul, 15°i DFOS", de quetrata o
Edital n.0 166-66, pubticadd no Diá-
rio Oficial n.9 199, de 20-10-66, pá-
gina 2.996, Seção I, Parte II.

As'quinze horas .do dia dezessete de
novembro demil novecentos e sessenta
e seis, na Sede do 15 9 Distrito, do De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
néamentO, à rua WaShington Luiz, 815
(oitocentos e quinze), reuniu-se a co-
missão de Coneorrercia de Serviço.s e
Obras do 159 DFOS, designada pela
Portaria n9 7-64, de 4 de novembro de
1964, do Sr. Eng. Chefe do Distrito,
composta dos seguintes membros: En-
genheiro Leopoidino A guiar Borges —
Presidente; -- Dr. Paulo Melo Borges
— Procurador; Ene. László Gyozo.
Bühn -- Chefe da Seção de Aguas e
Esgotos SSTD-2); -Ene. Fausto Antô-
nio de Anuns — Auxiliar da Secão de
Aguas e Eseotes (STD-2) e José Luís
Cardozo Sobral — Chefe do Servias
Administrat i vo Distrital, servindo de
secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
Mie a Comissão iria receber os enve-
lopes as. 1 e 2, referentes ao Edital
de Concorrência Pública n° 166-66,
tendo comparecido e entre gue os enve-
looes, os representantes das Firmou:
COEL — Construtora de Obras de En-
genharia Mola; — Remo Engenharia
Ltda.: e Emorêsa Sul Brasileira de En-
genharia Ltda. .

Iniciou-se, imediatamente, a abertu-
ra do envelope n0 1, para verificação
da documentação e estando a mesma,
de acôrdo com as condições estabele-
cidos no Edital supra mencionado, o

Sr. Presidente passou h abertura do
enilope 119 2 das firmas inscritas,
cujas propostas, em resumo, foram as
seguintes;

COEL — Construtora de Obras de
Engenharia Etat'. — Preço total da
obra: Cr$ 92.380.000 (noventa e dois
milhões, trezentos e sessenta mil cru-
zeiros). Prazo para eXeetição 18 (de-
zoito) meses.

REMO Engenharia Ltda. — Free*
tetal da obra: Cr$ 103.700.000 (cento
e três Milhões é setecentos mil cru,Zei-
nos) . Prazo para execução: 18 (dezola
to) Meses.

Empresa Sul Brasileira de Engenha-
ria Ltda. — Preço total da obra:
Cr$ 107.715.000 (cento e sete milhões,
setecentos -e quinze mil cruzeiros) .
Prazo para execução: 12 (doze) me-
ses.

Nada mais ocorrendo, o Sr. Presas
dente encerrou a sessão às dezesseis
horas, autorizando-me como secretário
a lavrar a presente Ata, que vai por
mim assinada e pelos demais membros
da Comissão,	 •

Pôrto Alegre, 17 de novembro de
1968. — Eng9 Leopoldino Aguiar Sor-
ges, Presidente da Comissão. — José
Luis Cardoso Sobral, Secretário. —
Dr. Paulo Melo Borges, Procurado!. —
László Gyozo EtShm, Eng. membro da
Ceorinis, tComissão. — Fausto Antonio de An-g	

membro da Comissão.

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
- INSTITUTO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

EDITAL
O Coordenador Administrativo do

Instituto Nacional do Desenvolvimento
Agrário — INDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Por-
taria n9 321, de 29 de novembro de
196S, convoca o Servente, nivel 5, Wil-
son Dias dos Santos, Mn hiato- Incerto
e ignorad.s a no prazo de 15 (quinae)
ias a contar da publicação do pre-

sente edital, recolher aos cofres da Au-
tarquia a- importância de Cr$ 89.710
(sessenta e nove mil setecentos e dez
cruzeiros), sob pena das respectifts
sanv-tb.s legais. — lauto Chaves,

• MINISTÉRIO
DA EDUCAC'À'0

E CULTURA •

1.2JIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Escola de Engenharia .
De ordem do Senhor biretor, faço

público, para conhecimento dos Ma
tere !Idos, que foi antecipado para edia 5 (cinco) de dezembro de 961
às 10 horas da manhã no Largo de
são Francisco o inicio ao -concurso
para docência livre de "Construçao
Civil — Arquitetura".

Escola de Engenharia, em 31 de OU.
tubrá de 1966. — RoIalino Brami,
p/Secretário,

Dias: 29, 30.11 e 1-12-65.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
JU.Z DE FORA

1:1b/TAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N9 2-66

Concorrência Pública para a cons.
trução de Escola de Nivel Elementar
da Universidade . Federal de Juiz da
Fora.

De ordem do Magnifico eltor, Pro-
fessor Moacyr Borges de Mattos, faço
público, para conhecimento dos inte-
ressados, que será realizada às 13
(quinze) horas do primeiro dia útil
após o décimo quinto dia da primeira
publicação deste Edital ta !Seção I.

35. A critério do DNER caberá a
resilição do contrato, independente-
mente de Interpelação Judicial ou
extrajudicial quando a empreiteira:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações contratuais;

b) transferir o contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do• DNER.

1.9 ) No caso de resilição à etnprel-
teira caberá receber o valor dos ser-
viços executados, mais o valor das
instalações do contrato, desconiladia
as parcelas correspondentes à utili-
zação dessas instalações,. proporcio-
nalmente aos servicos realizados atéo	 a data da dissolução.

2.9) ocorrendo resilição, o DNER
promovera um ressarcimento das per-
das e danos, via administrativa ou
judicial.

3.9) em caso algum o DNER pa-
gará indeniztiaões devidas pela em-
preiteira, por fôrça da legislação tra-
balhista.

X/ -- Reajustamento
36. Os preços propostos serão rea-

justados da acôrdo com a Lei 4.370
de 28 de julho de 1964 e Instruções
Administrativas aprovadas pelo C.E.
em 20 de abril de 1965, subordinando-
se esse reajustamento ao diagrama de
avanço de serviço.

XII -- Processo e Julgamento
da Concorrência	 .

31. A Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras competirá:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se os projetos e as pro-
postas atendem as condições estabele.
cidas neste Edital;

c) verificar a selagem da do-
cumentação;



3430 Quinta-feira 1
diN	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I	 Párte 11) Dezembro de 1966

IMPÓSTO DE SELO
Ceameolidaçie baixada ema

1 *lacrem a.' 45.421. dr 12 IN

kvi resta de 1959 — 'Circular
a' I de 19 de fevereiro& 1959,

do . 1Wirtletre da Notada.

DIVULGAÇA0 N.' 810

Preço: Cr3

A VENDAS

Seção de Vendas i Av. Rodrignes Alves, f
Agenda ti Ministeiío da Fazenda"

Sheseda-is a pedidos pelo -Seeviço de Reembalso Poeta

ONDOMINIO
E

INCORPORAÇÕES IMMILI /SAIAS

Lei n° 4.591. de 16 de dezembro de 1964

Parte II, do Diário Oficial da União, c) provas de quitação com as Fa-
na sede da Reitoria da ,Universidaaie I zendas Federal, Estadual e Municipal
Federal, à Rua Benjamin Constant, da sede e dos locais onde a firma ope-
em Juiz de Fora, Estado de Minas re (certidões);
Gerais, sob a presidência do Magni- d) prova de cumprimento da legis-
fico Reitor, ou quem deste receber de- lação civil, comercial e trabalhista vi-
legação especial, a concorrência pu . gente (contrato social, leis de dois
blica para a execução dos traoalhoe terços, impôsto sindical -relativamen-
adiante descritos, mediaaite, as condi- te aos empregadores, empregados e
ções seguintes, a que cs proponentes
se devem submeter, sem qualquer res-
trição.

/ — Proposta e Docunzentaçao
1. Poderá apresentar proposta tõda

e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça as condições estabeleci•
das neste edital.	 •

2. A proposta e a documentaçao
exigidas serão entregues ao Presiden,
te da Concorrência acima referido, ou
quem receber delegação, no local fi-
xado para a mesma, erii dois envelo.
pes separados, fechados e lacrados,

C; contendo em sua parte externa e
fronteira os dizeres: "Reitoria da
U. F. J. F." — Concorrência Públi-
ca n9 2-66, o primeiro com o subtí-
tulo "Proposta" e o segundo com o
subtítulo "documentação".

3: A proposta deverá ser apresen-
tada em 3 vias e conterá:

a) Nome do proponente, residência
ou sede, suas características e idera
tificação (individual ou social);

b) declaração expressa de aceitação
das condições dêste Edital e de que se•
vencedor da concorrência, executará a
obra conforme o projeto e pelos pre-
ços parciais e global proposto e de
acôrdo com as plantes, detalhes, es.
pecificações gerais, quadro para or-
çamento, etc. para a faiferida cons-
trução;

c) preços parciais e global para a
execução da obra, neste último comi
preendidos todos os serviços, Mate-
riais e encargos necessárias a sua
completa realização e à sua entrega
rematada e perfeita em 'iodos os por.
Menores e com os "habite-se" neces-
Iftrios;

d) orçamento com o qual foram
obtidos os preços — de acôrdo com
O quadro fornecido pela Reitoria e
Que também deve ser devolvido de-
vidamente preenchido — indicadas as
quantidades dos sevriços e obras a
executar, excessão feita ao Item e-
ferente a Atérro, e os respectivos
preços unitários, em algarismos, e por
extenso, que devem ser calculados le-
vando em conta todos os serviços,
materiais e encargos, que mesmo não
especificados, sejam necessários
completa e perfeita execução da obra
e, se aceitos pela, comissão, serão vá-
lidos para quaisquer acréscimos ou
reduções que venham a ser autoriza-
dos;

e) prazo para a execução da Ora
contado em dias consecutivos;

cronograma de avanço dos ser-
viços e obras, o mais pormenorizada.
mente possível, com indicação de inl.
elo e de fim de cada etapa da obra,
eronograma este sujeito a aprovação
da tr. F. J. F.

4. A Proposta será apresentada em
papel tipo ofício ou carta, datilogra-
fado em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas e, a juizo
do Presidente da Comissão de Con-
corrência, poderá ser exigido o re-
conhecimento da firma signatário eu
responsável pela proposta, bem como
.de quaisquer dos documettos apresen-
tados, por tabelião de Juiz de Fora.

5. A documentação 'conterá:

a) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no cREA do engenheiro
responsável pela firma na execuçáo
da obra, bem como certidão de reg is-
tro da firma e prova de quitação de
•!nbos com o CREA; •

§ 2 9 . Os documentos sujeitas a selo
deverão estar selados na forma da le-
gislação vigente.

II —• cauçtto
6. A participação na concorrência

depende do prévio depasIto de caução
no Banco do Brasil, agência de Juiz
de Fora, em nome da Univwsidaae,
mediante guia fornecida pela Reito-
ria, do valor de Cr$ 500.000 (quinhen-
tos mil cruzeiros).

§ 19 . O depósito da caução deve
ser efetuado antea da abertura da
concorrência.

§ 29 . Julgada a concorrência nos
termos do presente Edital, as cauções
e documentos apresentados serão de-
volvidos mediante requerimento dos
interessados, com exceção feita aos
três primeiros colocados, os quais to
poderão obter devolução de suas res-
pectivas cauções e documentos deoeis
de ter sido firmado o contrato res-
pectivo.

§ 39 . A caução correspondente
firma que celebrar o contrato ficará
em poder da U. F. J. F. para ga-
rantia da execução da obra.

§ C. A caução inicial será rdor-
çada, durante o cumprimento da con-
trato, mediante recolhimento, no ata
do pagamento da conta corresponden-
te a cada medição, da importâncla •de
10% (dez por cento) do valor das ser-
viços executados.

§ 59 . A caução inicial e os respec-
tivos reforços, que constituem garan-
tia pela boa execução da empreitada,
sia/lente poderão ser levantados 30
dias após concluídos os serviços pefa.
Construtora e recebida a obra pela
U. F. J. F. mediante constatação Cia
perfeita execução da mesma, na todo
e em seus pormenores, com o respec-
tivo "habite-se" das Autoridades com-
petentes, correndo por conta da Cor s-
trutora tudo quanta fôr necessário ,
para que isto aconteça. A caução ini-
cial e os reforços não serão devolvi-
dos em casos de rescisão do contrato
ou interrupção dos serviçoS, a menos
que isso ocorra por interesse ou res-
ponsabilidade da U. F. J. F.

fll — Local e Natureza do Serviço

7. Os serviços, objeto do presente
Edital, constam da construção de uru
prédio destinado a instalação de uma
Escola de Nível Elementrr nos terre- •
nos da Cidade Universitária da Uni-
versidade Federal de Juiz de For,a
no Estado de Minas Gerais.	 ,

8. •A obra acima descrita será exe-
cutada conforme plantas, especifica-
ções, quadros de orçamentos, \ deta-
lhes, CT. que passam a fazer parte
Integrante do presente Edital. a

IV — Condições Técntcas

9. Os serviços postos em .conccr-
rência pelo presente Edital deverão
ser executados de acôrdo com as Nor-
mas Técnicas Brasileiras 'de A.B.N.T.
e do decreto n9 52.147 de 25.6.1965
i25 de junho de 1965), bem como do
projeto, especificações, detalhes etc.,
apresentados e serão fiscalizados pelo
órgão competente da U. F. J. F.

V — Prazos
10. O prazo para assinatura do can-

trato na Reitoria da Universidade será
de 8 (oito) dias consecutivos -Conta-
dos da data da homologação da con-
corrência pelo Reitor.

Parágrafo único. Decorrido êste
prazo e não comparecendo o concor-
rente na Reitoria para a assinatura
do contrato, será tido como desisten-
te, perdendo por consequência a cau-
çao e podendo ser convocados os con-
correntes colocados imediatamente de-
pois, em relação aos qua's n:sva`.eca-
rá a mesma regra ar -*a 	 • a.

1.1. O prazo para in mas
será de 8 (oito) dias con.a.ios da data
da assinatura do contrato. ..

g). prova de capital realizado mi-
nimo de tr$ 10.000.000 (dez milhões
de cruzeiros) até a data da publica-

rt.sponsáveis técnicos), certidões ne-
gativas de protesto.

e) recibo de caução;
1) Prova de que os responsavets

pela firma votaram nas últimas elei-
ções (art. 79, § 19 — item II da I,e1
n9 4.737, de 15.7.1965);

94-

h) prova de idoneidade financeira
para a realização da empreitada do
valor do presente, fornecida por esta-
balecimento bancário ou outra em-
presa responsável, comprovadamente
idônea;

1) certificado de capacidade técni-
ca — prova de ter realizado, a con-
tento do proprietário, obra com área
e acabamento pelo menos Iguais ás
desta concorrência (certidão,- atesta-
dos, fotografias, etc.).

§ 1 9 . A documentação poderá ser
apresentada por fotocópia devidamen-
te autenticada em cartório;

§ 29 . -Não serão aceitos, em lugar
dos documentos exigidos, simples pro-
saa,Oi0S. certidões ou cópias de reque-
rimentos para a obtenção dos mes-

ção do presente Edital;	 mos.

Divulgação n' 935

Preço: Cr$ 120

A VENDA

Na Gulnabard
•

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n.•

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembdlso Postal

Em Brasil-ia

Na Sede- do D. I. N.
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12. O prazo máximo para a exe-
cução total das obras será de 150 (cen-
to e cinquenta) dias oonsecutivos con-
tados a partir da assinatura do con-
trato.

13. A prorrogação do prazo ficará
ao exclusivo critério da U. F. J. F.
e ~ente será possível nos seguintes
casos:

a) período excepcional de chuvas;
b) ordem escrita da Universidade

para paralisar ou -restringir a exe-
cução dos trabalhos, no interêsse da
administração;

e) modificação acentuada do pro-
jeto por parte da Universidade;
d) motivo comprovado de fôrça

maior, o qual será imediatamente le-
vado à consideração da Universidade.

VI — Pagamento
14. Os pagamentos corresponderão

a medição dos serviços executados,
feita mensalmente. •

15. Não serão considerados acrés-
cimos ou reduções as diferenças que
venham a verificar-se entre as quan-
tidades de serviços e obras previstas
na respectiva proposta de construção
e as que efetivamente forem neces-
sárias para a perfeita execução 'da
obra de acôrdo com o projeto, espe-
cificação, detalhes e cláustilas do ,iun-
trato a ser assinado, sendo estas quan-
tidades de exclusiva responsabilidade
dos proponentes, com excessão .feita
ao item referente ao Preparo do Ter-
reno — 02.32 Atérro — constante no
quadro de orçamento e cuja quanti-
dade vai determinada e será paga de
acôrdo com o serviço a ser autoriza-
do. Sõmente em caso de mudança do
projeto será possível revisão de quan-
tidade.

H. Os preços unitários constantes
do contrato a ser assinado com a /ar-
aria vencedora da concorrência e refe-
rente aos serviços, não serão modifi-
cados • em consequência de aumentos
ou diminuição dêsses serviços, seja
em área, volume ou profundidade.

VII — Dotação
17. As .clespesas, com a execução da

obra correrão à conta dos Fundos Es-
peciais e Verbas Orçamentárias pró-
prios da Universidade.

VIII — Reajustamento
18. Não serão concedidos reajusta-

'mentos.
IX — Contrato, Multas e Rescisões

19. A adjudicação dos serviços será
efetivada mediante contrato de em-
areitaaa assmaao na Reitoria da ....
J. F. J. F., observando-se as con-
ações estipuladas neste Edital.
Parágrafo único. O sêlo proporem-

sal, caso devido no contrato, bem ca-
no quaisquer outras despesas, ema-
avnentos ou encargos, serão pagos
Jela firma contratante na época pró-
da, inclusive a publicação do ..:on-
nto no Diário Oficial.
20. Ficam estabelecidas multas apli-

_ yds a critério da Universidade, nos
guintes casos; .
1) Por dia que exceder ao prazo de
aiclusão dos serviços cr$ 50.000 (cin-
lenta mil cruzeiros);

II) a) quando não forem executa-
os de acôrdo com o projeto, normas
écnicas vigentes e especificações;
b) quando os trabalhos de fiscali-

zação dos serviços por parte da Uni-
versidade, forem dificultados pela fir-
ma contratante;

c) quando a Universidade fôr Ine-
xatamente informada pelo contratan-
te,	 -

Parágrafo único. Nos ' casos do item
11, as multas serão. • variáveis de Cr$
30.000 (trinta mil cruzeiros) a Cr$ ..
50.000 (cinquenta mil cruzeiros).

21. Fica o contrato sujeito a resci-
são, independentemente de interpela-

judicial, sem que o empreiteiro
tenha direito a indenização de qual-
quer espécie quando:

a) não cumprir qualquer das abri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta den-
tro do prazo determinado;

c) falir ou falecer (esta última apli-
cável à firma individcal);

d) transferir o contrato a terceiros
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização da Universidade, ficando su-
jeito o empreiteiro ao pagamento de
perdas e danos.

X -- Disposições Gerais
22. Para classificação das propos-

tas, será considerado o menor preço

23. A Universidade se reserva o di-
reito da anular a concorrência poc
conveniência administrativa, a seu ex-
clusivo -critério, sem que aos concor-
rentes caiba indenização de qualquer
espécie, nem direito a qualquer recla-
mação.

Parágrafo único. Em caso de anula-
ção, os concorrentes terão direito a
receber a documentação que acompa-
nhou a respectiva proposta, mediante
prévio requerimento, bem cano levan-
tar imediatamente a caução.

24. O projeto, as especificações e o
quadro para o orçamento a que refe-
re o presente Edital, serão fornecidos
aos interessados na sede da Reitoria
da Ti. F. J. F. mediante pagaRenta
da taxa de Cr$ 30.000 (trinta mil cru-
zeiros), que será recolhida ao Banco
do Brasil S. A., Agência de Juiz de
Fora, através dei guia fornecida pala
Universidade.

25. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter técnico ou legal na
interpretação dos têrmos dêste

serão atendidos de 2s (segunda)
à V (sexta) feira, das 14 às 17 horas
na sede da Reitoria da U. F. J. F.,
no enderêço acima para os esclare-
cimentos necessários.

Juiz de Fora, 28 de novembro de
1966. — Luiz Fernando Surerus, En-
genheiro TC-602-21 A — Visto: Moa-
cyr B'-'rges de Mattos, Reitor.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCI

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS IN-
DUSTRIARIOS

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL— SECA() DE MATERIAL E

INSTALAÇÕES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N9 EDFGa7-66

A Seção de material e Instalações
do Serviço de Administração Geral,
da Delegacia do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos industriárlos,
sito à Avenida L-2, Quadra 4 — Lo-
tes 1 a 4, 29 andar, no Setor das Au-
tarquias, leva ao conheoimento dos
interessados que, no dia 16 de de-
zembro de•1966, às 14 (quatorze) ho-
ras, receberá propostas para o forne-
cimento dos materiais especificados
no item 2 . dêste Edital.

Insorição
1 — Para serem aceitos à licitação,

os interessados deverão apresentar em
sobrecartas fechadas, independente-
mente daquela que contiver a propas-
ta propriamente dita, que deverá
também, vir fechada, os seguintes
documentos.

a) quitação com o Impôsto Sindi-
cal (empregado e empregador);

—
g) número de inscrição no Departa-

mento Nacional de Indústria e Co-
mércio ou repartição local equiva-
lente;

h) prova de que votou na última
eleição, pagou multa ou se justificou
devidamente, para os titulares das
firmas individuais;

1) prova de inscrição na CONEP.
1.1 — A exibição do certificado de

inscrição' expedido pelo Departamento
Federal de Compras, na forma do
Decreto-ler n9 6.204, isenta o interes-
sado de apresentar a referida do-
cumentação com exceção das mencio-
nadas nas letras "c" e • "i". •

1.2 — Se o certificado do DFc não
fizer menção expressa de qualquer
dos documentos exigidos no presente
Edital, ficará o concorrente obrigado
a apresentá-los juntamente com o re-
ferido certificado,

1.3 — As firmas inscritas no Ins-
tituto para a especialidade, ficarão
dispensadas de apresentar a do-
cumentação supracitada. Nêste caso,
porém, será obrigatório a apresenta-
ção, no ato de abertura das propostas
o cartão de Inscrição do Instituto,
em vigor, bem como, a certidão de
quitação com a Previdência Soc:al.

•Especificações:
2 — 'Os materiais objeto da pre-

sente concorrência compreendem: •
Item 1 — Um abridor de gêsso, He-

ning. 519.
Item 2 — Dois aparelhos para cor-

tar gêsso, osc., c/24000 rpm elet.,
Lesto-Suissa.

Item 3 — um aparelho para exer-
cicio ativos dos membros sup. e inf.,
tipo Resto rator, ref. 3.530 — Bau-
mer.

Item 4 — Duas braçadeiras cro-
mada com base de-ferro fundido com
Haste de alt. variável.

Item 5 — Dois a.narelhas de Pres-
são Arterial, aneroide.

Item -6 — Um foco luminoso com
pé sôbre rodas.

Item 7 — Una Fotófora da Fino-
chietto.	 •	 •	 •

Item 8 — Dois Exoftalmômetro de
Hertel.

Item 9 — Um Heratônietro bino-
cular, tipo ofe. n 5.011.

Item 10 — Duas lâmpadas, de alt.,
variável, para consultório, em, haste
flexível e projetor, parabólico, com
diafragma. de tubos de aço, curvados
cem protetores.

Item 11 -- • Duas Lâmpadas para
Oper., orig.. oculares compl. com ca-
becote de lamp. de oper., com fenda
cabeçote nata . Diafanoscopla filtros
verdes e de cobalto adie.

	

rn 12	
Uma Lupa com porta

	

-bliteetiva. ,	•	 .
Item 13 — Três Negatoscópio.
Item 14 —.Dois Perim. Semi-autom.

arig. moeller, com 6 varetas. 1 bloco
de esouemas e 1 capa protetoi
. Item 15 — tina Planímetro, tipo

René Graf.

NPRE,SENTAÇA0 DAS PROPOSTAS
3 — As ;propostas, de preferência

riatilografadas, devem ser apresenta-
das em envelopes fechado, com nú-
mero da concorrancja. nome e Pilde-
réco. da firma concorrente menciona-
dos por fora. Devem ser redieldas
com t,ôda clareza, sem emendas, ra-
suras, acréscimos ou entrelinhas, em
duas vias, devidamente datadas e as-
sinadas.

3.1 — As propostas deverão consig-
nar obrigatóriamente:

a) preço unitário líquido;
b) cálculo do valor global;
c) prazo de entrega;
d) uma declaração de completa

submissão a tôdas o cláusulas do
presente Edital.

3.2 — As propostas vigorarão pelo
prazo de 60 dias, a contar da data do
encerramento da concorrência.

3.3 — Em' caso de empate, o Ins-
tituto fará nova licitação entre os
carrentes, empatados, a qual versa-
rá sôbre o maior, abatimento em re-
lação à primitiva oferta. Se persis-
tir o empate, será realizado um sor-
teio, para determinar a qual dos con-
correntes empatados será feita a ad-
judicação.

3.4 — Das propostas deverão cons-
tar entre outros esclarecimentos quo
o concorrente julgar interessante, a
prazo da entrega do material.

3.5 — O Instituto se reserva o di-
leito de não adjudicar encomendas e
serviços , a fornecedores e empreitei-
ros que se encontrem em atraso rio
cumprimento de OFM ou OES.

Das Cauções
4 — Para as adjudicações de valor

entre Cr$ 100.000 (cem mil cruzei-
ros e Cr$ 200.000 (duzentos mil cru-
ze iros) será exigida caução de ....
Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros) . Para
as adjudicações superiores a Cr$ ...
200.000 (duzentos mil cruzeiros) será
exigida caução correspondente a 5%
,(cinco por cento) do valor total da
encomenda. As caucões poderão ser
recolhidas chi moeda corrente, em
títulos da Divida Pública Federal à
cotação do dia do recolhimento. 'ou
em obrigações do Tesouro Nacional
— Tipo Reajustáver — Das modali-
dades "ao portador" e endos4tvel",
de prazo igual ou superior a dra anos
estas pelo seu valor nominal reajus-
tado.

4.1 — Será permitida ainda a nres
tsção da caução por documento de
Garantia Bancária, exigindo-se, nes.
te caso, o seguinte:

a) carta do estabelecimento ban-
cário com declaração de assumir in-
teira responsabilidade do valor da
caução; êsse documento deverá ter
as firmas reconhecidas e ser registrado
no Cartório de Títulos e Documen-
tos;	 ••

b) fôlha do Diário Oficial, na qual-
foi publicada a ata da Assembléia Ge-
ral da eleição dos Diretores que fir-
maram a carta de Garantia Bancá-
ria, admitindo-se cópia fotosfiffica
devidamente autenticadas;

c) exemplar do último balanço pu-
blicado.

4.2 — A critério do Instituto, pode-
rão ser dispensados da caução os
fornecedores ou prestadores da ser-
viço cujas propostas tenham estipu-
lado prazo de entrega de material ou
de execução de servir.° inferior a 45
(quarenta e cinco) dias. 	

—Das Multas e Penalidades
5 — O fornecedor ou prestador de

scrviço ficará sujeito à multa de ...
0,3 % (três décimos por cento) do va..
lor da encomenda em atrazo, por dia
que ultrapassar o prazo estabelecido
para a entrega do material ou da
execução do serviço; o total da mul-
ta será limitado a 1/3 (um têrço) do
valor do fornecimento ou do mon-
tante do serviço.

5.1 — Os dias de multa serão con-
tadas a partir do término do prazo
fixado para o atendimento das Obras
de Fornecimento de Material ou de
Execução da Serviço e até:

a) a data da entrega do material
ou da conclusão do serviço;

b) a data do cancelamento da.
Ordens de Fornecimento de Material
oa de Execução de Serviço, quando o
material não fôr entregue ou o ser-
viço não fôr executado.

•

d) relação da Lei dos 2/3, (certi-
dão); .

c) prova de quitação com a Previ-
dência Social (certidão);

d) quitação com Impostos, Estaduais
e Municipais;	 -

e) certidão negativa do Impdato de
Renda;

f) contrato social ou declaração de
firma; se fôr estrangenra, tamb-m
prova de autorização para funcionar
no pais;
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OBRAS . ' COMPLETAS DE RUI .BARBOSA.
VOLUME

• XIII
XV

XXVI,
XXIX

XXXII
XXXIII

- XXXIV
XXXV

XXXIX
XL
XL
XL

XLII
XLIII

ASSUNTO

Trabalhos Diverso. 	
T rabalhos Olversos 	
A Imprensa 	
Réplica . 	 e 	

Trabalhos ruriclicos ... 	
Trabalhos Juriclicos • 	
Discursos Parlamentares tool, 	
Trabalhos Juriçlicos 	
Trabalhos Juritlico. 	
Trabalhos Jurídicos 	
Trabalhos Juridicos 	
Discursos Parlamentares 	 fe..411; 	
Limites Interestaduais 	
Trabalhos Jurldicos 	

TOMO

II

III

11
JI

II
II
II

III
IV

II

PREÇO
Cr$

400
4.000
5.000

120
1.000
1.000

250
700
400
400

1.000
5.000
I 00
1.000
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", 5,2 -- OS fornecedores ou presta-
" dores de serviços poderão ficar sujei-
tos ainda, à, multa de 10% (dez por
cento) Obre- o total da encomenda,
por falta da cumprimento de qualquer
cláusula Ou condição do compromisso
assumido.

5.3 — Se os fornecedores ou pres-
. tadores de serviço se recusarem a

• , cumprir as ,Ordens de Fornecimento
de Material ou de Execução de Ser-
viço, ou se as cumprjrem fora das
especificações e das condições deter-

• minadas, o Instituto poderá, indépen-
• dentemente de qualquer aviso ou no-
', tificação, optar pela convocação do

segundo colocado na concorrência ou
pela abertura de Coleta de preços.
Em qualquer dos casos, correrá por
conta do fornecedor co de prestador
do serviço a diferença entre o preço
proposto para o material ou serviço
e aquêle pelo qual o Instituto vier a
pagar, sem prejuízo da aplicação das
Multas referidas neste Capítulo.

Outras disposições

s 6 — A falta' de apresentação de
amostras, prospectos, especificação.; e
oltros detalhes exigidos no Edital, po_
dera levar o Instituto a desclassifi-
car a proposta.

6.1 — As quantidades mencionadas
no Edital poderão ser diminuídas, a
critério do Instituto.

6.2 — O Instituto poderá anular as
concorrências no todo ou em parte,
ou transferi-las,, sem que, por êsse
motivo, os concorrentes tenham di-
reito a qualquer reclamação ou inde-
nização.

6.3 — As dúvidas que surgirem no
ate da abertura das propostas pode-
rão ser resolvidas, a juizo da autori-
dade que presidir a sessão de con-
corrência, pelos próprios - concorren-
tes: o fato será registrado em ata co-
mo resolvido, ou para ulterior deli-

beração	 Instituto:	 1	 '
6.4 —"Um quadro discriminativo

das concorrências, com nome dos con-
correntes e as cotações oferecidas,
será afixado no Seçãõ de Material e
Instalações,

6.5 — Nesse mesmo local serão ali.
xddos, também, quaisquer avisos só-
bre concorrências e- prestadas quais.
qi,er informações ou esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Brasília, 28 de novembro de 1968
-- Jorge Alberto Marola, Chefe 4'
Seção de Material e Instalações.
(NÇ 37.881 — 28-11-66 — Cr5 52.000)

A VENA:

Na Guanabgra

Seçáo de Vendas: Avenida Rodrigues Alves a.9 1
Agéncia	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I . N.

BENS DOS IMIGRANTES
LEI 1\1' 4.966, DE 1966

Divulgação sa• 9j9.:

Preços Cr$ $9

A VENDA

Na Guanabara -

Seção de Vendas: AvAtixirtoet Alves, 1

" Agência It Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos; pelo Serviço de Reembólso Postal

Jin Brasgia
Na rede do D.I.N.

INELEGIBILIDADES
EMENDA CONSTITUCION AL N9 9

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 14

Lai N9 4.738 • DE 15 DE JULHO DE 1955

' DIVULGAÇÃO N• 94Z

PREÇO: Cr$ 100

A VZNDA

.Na Guanabara

Saio de Vendas: Avenida Rodrigues Alva	 1
Agénçla Ia Ministério da Pairado

Ateade-ss a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília
.Na seda do D. L N.

PREÇO DÊSTE NÚMERO, Cr$ 50


